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A MUNICIPALIDADE DE ITANH
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS 
PROPOSTAS, BUSCANDO SEMPRE VEICULA
COM A ASSERÇÃO DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES 
NOS PRAZOS, PREÇOS, PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE 
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL.
 
 
 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS 
LICITANTES QUE NÃO CUMPRAM COM O DI
CONVOCATÓRIO, APRESENTANDO PROPOSTAS IRRESPONSÁVEIS E 
INIDÔNEAS. 
 
 
 
RESSALTE-SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES 
DO EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISI
HABILITAÇÃO O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA A TOMAR AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS 
IRRESPONSÁVEIS POR PARTE DOS LICITANTES. 
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COMUNICADO 
 
 
 
 

A MUNICIPALIDADE DE ITANHAÉM RECOMENDA QUE AO ADERIR A ESTE 
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS 
PROPOSTAS, BUSCANDO SEMPRE VEICULA-LAS DE MODO RESPONSÁVEL E 
COM A ASSERÇÃO DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES 
NOS PRAZOS, PREÇOS, PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE 
COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS 
LICITANTES QUE NÃO CUMPRAM COM O DISPOSTO NESTE ATO 
CONVOCATÓRIO, APRESENTANDO PROPOSTAS IRRESPONSÁVEIS E 

SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES 
DO EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISI
HABILITAÇÃO O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA A TOMAR AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS 
IRRESPONSÁVEIS POR PARTE DOS LICITANTES.  
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Cep: 11.740-000 

ÉM RECOMENDA QUE AO ADERIR A ESTE 
CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS 

RESPONSÁVEL E 
COM A ASSERÇÃO DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES 
NOS PRAZOS, PREÇOS, PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS 
SPOSTO NESTE ATO 

CONVOCATÓRIO, APRESENTANDO PROPOSTAS IRRESPONSÁVEIS E 

SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 
CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES 
DO EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA A TOMAR AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS 



          Prefeitura Municipal de Itanhaém

                                 Av. Washington Luiz, 75 
                              

 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº

 Acha-se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Ba
Eletrônico nº 26/2023. 
Processo n º2236/2023. 

Interessado: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

Tipo de Licitação: menor preço

Objeto: Aquisição de Ovos de Páscoa para atender 

Itanhaém – Secretaria de Educação Cultura e Esportes

Obtenção do edital completo:

endereço eletrônico: www.licitacoes

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS
Item 

Lote 01  
 

ABERTURA DAS PROPOSTAS
Item  

Lote 01  
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS

Itens 
Item 01  

 
Todas as fases referentes a este procedimento licitatório serão realizadas pela Internet no 

endereço eletrônico: www.licitacoes

INFORMAÇÕES: Telefone (0xx13) 3421.16

pregao@itanhaem.sp.gov.br   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂ
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AVISO DE LICITAÇÃO Nº26/2023 
 
 
 

se aberto na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém o 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

reço global. 

Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a rede de Ensino do Município de 

Secretaria de Educação Cultura e Esportes, nos termos da legislação vigente

Obtenção do edital completo: a partir das 10h00min do dia 09/03/2023, 

www.licitacoes-e.com.br;  

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTASE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

DATA/HORÁRIO 
Início – Das 10h00min dia 09/03/2023

Final – às 08h30min do dia 22/03/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS 

DATA/HORÁRIO 
A partir das 08h30min do dia_22/03/2023

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS 
DATA/HORÁRIO 

A partir das 10h00min do dia 22/03/2023

Todas as fases referentes a este procedimento licitatório serão realizadas pela Internet no 

www.licitacoes-e.com.br. 

INFORMAÇÕES: Telefone (0xx13) 3421.1644, ramal 1236

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, 
DE MARÇO DE 2023. 
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lneária de Itanhaém o Pregão 

a rede de Ensino do Município de 

nos termos da legislação vigente. 

 na Internet no 

E DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

09/03/2023 
22/03/2023_ 

22/03/2023_ 

22/03/2023 

Todas as fases referentes a este procedimento licitatório serão realizadas pela Internet no 

1236 e/ ou 

NCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 08 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

Objeto: Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a rede de Ensino do Município de 

Itanhaém – Secretaria de Educação Cultura e Esportes

e especificações contidas no termo de referência (Anexo I) da Prefeitura Municipal de 

Itanhaém. 

Processo nº2236/2023. 

Interessado: Secretaria de Educação, Cultura e

Tipo de Licitação: Menor Preço

Serão observados as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem:

Local: endereço eletrônico:

Item 
Lote 01  

 
ABERTURA DAS PROPOSTAS

Item  
Lote 01  

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS
Itens 

Item 01  
 
Fundamento Legal: Lei Federa
Decreto Municipal nº. 2268/05, 2279/05 e 2283/05.
 
O MUNICÍPIO DE ITANHAÉM,
Administração, pelo presente torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade Pregão, utilizando
informação – Internet na forma a seguir:
 
 
1 - DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
 
1.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
mediante condições de segurança 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os 
aplicativos “Licitações” constantes da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.
 
2 - DO OBJETO 
 
2.1 -Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a 
Secretaria de Educação Cultura e Esportes
as especificações e quantitativos estimados constantes 
deste Edital. 
2.2. –O Contrato vigerá pelo prazo de 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 26/2023 
 

Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a rede de Ensino do Município de 

Secretaria de Educação Cultura e Esportes, nos termos da legislação vigente, 

e especificações contidas no termo de referência (Anexo I) da Prefeitura Municipal de 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes. 

: Menor Preço global. 

Serão observados as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem:
 

Local: endereço eletrônico:www.licitacoes-e.com.br. 
 

DATA/HORÁRIO 
Início – Das 10h00min dia 09/03/2023

Final – às 08h30min do dia 22/03/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS 

DATA/HORÁRIO 
A partir das 08h30min do dia_22/03/2023

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS 
DATA/HORÁRIO 

A partir das 10h00min do dia 22/03/2023

Lei Federal nº 8.666/93; Decreto Federal nº 10.024/2019
nº. 2268/05, 2279/05 e 2283/05. 

MUNICÍPIO DE ITANHAÉM, por intermédio de seu Secretário Municipal de 
pelo presente torna público, para conhecimento dos interessados, que 

realizará licitação na modalidade Pregão, utilizando-se de recursos de tecnologia da 
Internet na forma a seguir: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

será realizado em sessão pública, por meio da 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de Itanhaém, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os 
aplicativos “Licitações” constantes da página eletrônica do Banco do Brasil S.A.

Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a rede de Ensino do Município de Itanhaém 
Secretaria de Educação Cultura e Esportes,nos termos da legislação vigente, de acordo com 
as especificações e quantitativos estimados constantes no Termo de Referência (

prazo de 3 (três) meses, a contar de sua assinatura

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a rede de Ensino do Município de 

, nos termos da legislação vigente, 

e especificações contidas no termo de referência (Anexo I) da Prefeitura Municipal de 

Serão observados as seguintes datas e horários para os procedimentos que seguem: 

09/03/2023 
22/03/2023_ 

22/03/2023_ 

22/03/2023 

; Decreto Federal nº 10.024/2019 e 10.520/02 e 

intermédio de seu Secretário Municipal de 
pelo presente torna público, para conhecimento dos interessados, que 

se de recursos de tecnologia da 

será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
em todas as suas fases. 

Itanhaém, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para os 
aplicativos “Licitações” constantes da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

rede de Ensino do Município de Itanhaém – 
nos termos da legislação vigente, de acordo com 

no Termo de Referência (Anexo I) 

e sua assinatura. 
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2.3 – Os quantitativos e descritivos técnicos 
I) deste Edital são de responsabilidade da Secretaria solicitante
Educação, Cultura e Esportes
 
3 - FORMALIZAÇÕES DE CONSULTAS
 
3.1 - Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelo telefone (0xx13) 
3421-1600 ramal 1247 ou por meio do endereço eletrônico pregao@itanhaem.sp.gov.br
informando o número da licitação.
3.2 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
pregão eletrônico, por meio de petição protocolada n
entidade contratante, situado na Avenida Washington Luiz, 
ou enviada ao endereço eletrônico pregao@itanhaem.sp.gov.br
3.2.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá
24 (vinte e quatro) horas. 
3.2.2 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando a alteração no edital não afetar a formulação da 
proposta. 
3.2.3 - Se das consultas ou im
licitatório, a alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do 
instrumento convocatório. 
3.3 - As consultas e impugnações serão respondidas através de fax, e
maneira lícita de dar publicidade ao decisório à empresa impetrante.
3.4 –As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
3.5 – As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos s
entranhados aos autos do procedimento licitatório e estarão disponíveis para a consulta de 
qualquer interessado. 
3.6 – A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
previstas no Edital e em seus anexos, em espec
ato convocatório. 
 
4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO
 
4.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
 
5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
 
5.1 - Poderão participar da licitação 
Administração Municipal, que atuem em atividade econômica compatível com o 
que estejam previamente credenciad
Brasil S/A.  
5.2 - Será vedada a participação
5.2.1 – sob processo de falência;
5.2.2 –que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal, nos termos do artigo 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93;
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Os quantitativos e descritivos técnicos constantes no Termo de Referência (Anexo 
são de responsabilidade da Secretaria solicitante, no caso a 

ltura e Esportes. 

FORMALIZAÇÕES DE CONSULTAS 

Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelo telefone (0xx13) 
por meio do endereço eletrônico pregao@itanhaem.sp.gov.br

licitação. 
02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
por meio de petição protocolada no setor de Protocolo e Arquivo
, situado na Avenida Washington Luiz, nº 75, na cidade de Itanhaém/SP

ou enviada ao endereço eletrônico pregao@itanhaem.sp.gov.br. 
A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de até 

Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando a alteração no edital não afetar a formulação da 

Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital 
licitatório, a alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do 

As consultas e impugnações serão respondidas através de fax, e-mail ou qualque
maneira lícita de dar publicidade ao decisório à empresa impetrante. 

As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos s
entranhados aos autos do procedimento licitatório e estarão disponíveis para a consulta de 

A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
previstas no Edital e em seus anexos, em especial no Termo de Referência (Anexo I) deste 

REFERÊNCIAS DE TEMPO 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
 horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registra

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar da licitação todos os interessados em contratar com essa 
Administração Municipal, que atuem em atividade econômica compatível com o 

previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico 

Será vedada a participação, neste certame licitatório, de pessoa física ou pessoa jurídica
sob processo de falência; 
que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual 

ou Municipal, nos termos do artigo 87, IV, da Lei Federal nº 8.666/93; 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

constantes no Termo de Referência (Anexo 
, no caso a Secretaria de 

Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas pelo telefone (0xx13) 
por meio do endereço eletrônico pregao@itanhaem.sp.gov.br, 

02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas,qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

otocolo e Arquivo desta 
75, na cidade de Itanhaém/SP, 

no prazo de até 

Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando a alteração no edital não afetar a formulação da 

pugnações resultar a necessidade de modificar o edital 
licitatório, a alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do 

mail ou qualquer outra 

As impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 
entranhados aos autos do procedimento licitatório e estarão disponíveis para a consulta de 

A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições 
ial no Termo de Referência (Anexo I) deste 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
e, dessa forma, serão registradas no 

todos os interessados em contratar com essa 
Administração Municipal, que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto e 

etrônico – o Banco do 

pessoa física ou pessoa jurídica: 

que tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal, Estadual 
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5.2.3–que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
tenham sido impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 
Itanhaém/SP, com base no artigo 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 
Federal nº 10.520/2002; 
5.2.4–enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/
5.2.5 - impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, ou 
qualquer de seus órgãos descentralizados,
8.666/93; 
5.2.6–que estejam reunidas em consórcio ou sejam controlado
entre si. 
5.3 - Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123
microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado.
5.3.1 - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os 
nº 123/06 poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em lei, 
sempre mediante o devido processo legal, 
5.3.2 -Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo 
V da referida Lei, é necessário dec
Eletrônico, na etapa de credenciamento dos licitantes junto ao sistema eletrônico 
do Brasil S/A. 
5.3.3 – Juntamente com a declaração prevista no item anterior, no momento do 
credenciamento, a licitante deverá apresentar certidão emitida pela Junta Comercial, em seu 
original ou devidamente autenticada, ou ainda outro documento hábil a comprovar sua 
condição específica como ME/EPP.
5.4 - Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termo
condições gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo 
aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações.
 
6 - CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES
 
6.1 - Para acesso ao sistema eletrôni
credenciados previamente perante o provedor do sistema 
geração de chave e senha de acesso. A senha não é a da empresa licitante, ela é de 
responsabilidade da pessoa fí
intransferível devendo ser mantida sob sigilo absoluto.
6.2 - As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, 
mediante a apresentação de instrumento público de procur
firma reconhecida do representante legal da empresa, 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitacoes
instrumento particular, o procurador deverá a
na forma estipulada no item seguinte.
6.2.1 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social,
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
6.3 - Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir
do Brasil S. A, sediadas no País, pa
6.3.1 - Para o licitante correntista do Banco

Prefeitura Municipal de Itanhaém
       Secretaria de Administração 
         Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740
                              Tel (13) 3421-1600 -  www.itanhaem.sp.gov.br 

que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
edidas de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 

Itanhaém/SP, com base no artigo 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 

enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93; 
impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, ou 

qualquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal 

que estejam reunidas em consórcio ou sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123
microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado. 

A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar 
nº 123/06 poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em lei, 

mediante o devido processo legal, implicando ainda na inabilitação do licitante.
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo 
V da referida Lei, é necessário declarar-se como tal no início da sessão pública do Pregão 
Eletrônico, na etapa de credenciamento dos licitantes junto ao sistema eletrônico 

Juntamente com a declaração prevista no item anterior, no momento do 
a licitante deverá apresentar certidão emitida pela Junta Comercial, em seu 

original ou devidamente autenticada, ou ainda outro documento hábil a comprovar sua 
condição específica como ME/EPP. 

Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das 
condições gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo 
aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 

CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão ser 
credenciados previamente perante o provedor do sistema – o Banco do Brasil S/A 
geração de chave e senha de acesso. A senha não é a da empresa licitante, ela é de 
responsabilidade da pessoa física que representa a empresa, sendo, portanto, pessoal e 
intransferível devendo ser mantida sob sigilo absoluto. 

As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, 
instrumento público de procuração ou instrumento particular com 

firma reconhecida do representante legal da empresa, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitacoes-e”.
instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa 
na forma estipulada no item seguinte. 

Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, registro na Junta 
qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

 
Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência 

, sediadas no País, para que façam sua adesão as Licitações.  
licitante correntista do Banco, é necessário: 
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que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que 
edidas de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de 

Itanhaém/SP, com base no artigo 87, III, da Lei Federal nº 8.666/93 e no artigo 7º da Lei 

impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, ou 
nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal 

ras, coligadas ou subsidiárias 

Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123/2006, as 

benefícios da Lei Complementar 
nº 123/06 poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas em lei, 

a inabilitação do licitante. 
Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo 
se como tal no início da sessão pública do Pregão 

Eletrônico, na etapa de credenciamento dos licitantes junto ao sistema eletrônico – o Banco 

Juntamente com a declaração prevista no item anterior, no momento do 
a licitante deverá apresentar certidão emitida pela Junta Comercial, em seu 

original ou devidamente autenticada, ou ainda outro documento hábil a comprovar sua 

s deste instrumento, das 
condições gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo 

co, os interessados em participar do Pregão deverão ser 
o Banco do Brasil S/A - para a 

geração de chave e senha de acesso. A senha não é a da empresa licitante, ela é de 
sica que representa a empresa, sendo, portanto, pessoal e 

As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, 
ação ou instrumento particular com 

atribuindo poderes para formular lances 
e”.No caso de 

presentar instrumento constitutivo da empresa 

Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá 
registro na Junta Comercial, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

se a qualquer agência do Banco 



          Prefeitura Municipal de Itanhaém

                                 Av. Washington Luiz, 75 
                              

 

6.3.1.1 - firmar Termo de Adesão ao Regulamento;
6.3.1.2 - nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como 
legítimo (s) para realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de 
Nomeação de Representante): 

 O(s) representante(s) também será (ao) registrado(s) no sist
 Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer cópia 

de identidade, CPF e comprovante de residência.
6.3.2 - Para o licitante não correntista do Banco
6.3.2.1 - fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos doc
6.3.2.2 - firmar Termo de Adesão ao Regulamento;
6.3.2.3 - nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como 
legítimo (s) para realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de 
Nomeação de Representante): 

 O representante também será (ao) registrado(s) no sistema;
 Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer 

cópia de identidade, CPF e comprovante de residência.
6.4 - Os aplicativos “licitacoes
www.bb.com.br, opção Governo, diretamente em 
www.licitacoes-e.com.br. 
6.5 - O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem 
ser obtidos na página do sistema Licitações, na 
credenciamento no “Licitações”, ou fornecidos pelas agências do Banco”.
6.5.1 - Para possibilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito pela 
internet. Ao preencher o formulário, o interessado estará fazendo apenas um pré
cadastramento, que será enviado à agência por ele escolhida para posterior efetivação.
6.6 - A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em 
virtude de sua inabilitação perante o Cadastro de Fornecedores do Município de Itan
6.7 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.
6.8 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 
do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.
6.9 – O credenciamento junto ao provedor do sistema imp
licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
 
7- ACESSOS AO SISTEMA 
 
7.1 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de 
preços e da documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrô
observados data e horário limite estabelecidos.
7.1.1 - A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.licitacoes-e.com.br, opção 
7.2 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
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firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 
nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como 

legítimo (s) para realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de 
 

O(s) representante(s) também será (ao) registrado(s) no sistema;
Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer cópia 
de identidade, CPF e comprovante de residência. 

licitante não correntista do Banco, é necessário: 
fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios;
firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 

nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como 
legítimo (s) para realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de 

 
O representante também será (ao) registrado(s) no sistema;
Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer 
cópia de identidade, CPF e comprovante de residência. 

Os aplicativos “licitacoes-e” pode ser acessado através dos endereços eletrônicos 
, opção Governo, diretamente em www.governo-

O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem 
ser obtidos na página do sistema Licitações, na internet, opção “Solicitação de 

”, ou fornecidos pelas agências do Banco”. 
bilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito pela 

. Ao preencher o formulário, o interessado estará fazendo apenas um pré
cadastramento, que será enviado à agência por ele escolhida para posterior efetivação.

e de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada 
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em 
virtude de sua inabilitação perante o Cadastro de Fornecedores do Município de Itan

A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
ão efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de 
preços e da documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrô
observados data e horário limite estabelecidos. 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
, opção “Acesso Identificado”. 

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.  
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nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como 
legítimo (s) para realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de 

ema; 
Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer cópia 

umentos pessoais dos sócios; 

nomear representante (s) (pessoa física), que será (ao) reconhecido (s) como 
legítimo (s) para realizar (em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de 

O representante também será (ao) registrado(s) no sistema; 
Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá (ao) fornecer 

cessado através dos endereços eletrônicos 
-e.com.br ou 

O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem 
, opção “Solicitação de 

bilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito pela 
. Ao preencher o formulário, o interessado estará fazendo apenas um pré-

cadastramento, que será enviado à agência por ele escolhida para posterior efetivação. 
e de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em 
virtude de sua inabilitação perante o Cadastro de Fornecedores do Município de Itanhaém. 

A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
ão efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

lica a responsabilidade legal do 
licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 

A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de 
preços e da documentação de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
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7.3 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame.
7.4 – A documentação de habilitação deverá ser enviada ao Sistema até o início da sessão 
pública para a disputa de preços, sob pena de desclassificação do licitante. 
7.5 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
7.6 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
 
8 – DA PROPOSTA 
 
8.1 – Em sua proposta eletrônica o licitante deverá informar:
8.1.1 -o preço global para o (s) qual (is) pretende concorrer
Referência (Anexo I), com a inclusão de todos os custos operacionais de sua 
atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem como as demais 
despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional
8.1.2 - apenas 01 (uma)marca e/ou 
ser informado no campo “informações adicionais”
eletrônica, no aplicativo “licitacoes
proposta. 
8.2 – A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que:
8.2.1 – O prazo de validade da proposta
da entrega da proposta, e o do lance será de 60 (sessenta) dias corridos, contado da dat
abertura da sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para a 
assinatura do Contrato, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
8.2.2 - O pagamento à contratada
entrega da fatura, a qual deverá estar em correspondência com o fornecimento pres
os valores ofertados. A fatura dever
sejam os ordenadores da despesa e processadas segundo a Legislação 
8.3 – O (s) bem (ns) deverá (ao)
dia útil subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras emitida pela 
contratada. 
8.3.1 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no (s) locais indicado (s) no Termo 
de Referência (Anexo I) deste Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
do fornecimento. 
8.3.2 – A contratada também se responsabilizará pelo carregamento, transporte e 
descarregamento do(s) objeto (s) no (s) local (is) indicado (s) no Termo de Referência 
(Anexo I) deste Edital. 
 
9- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
 
9.1 -A partir dos horários previstos no preâmbulo do edital e no sistema eletrônico, 
início a sessão pública do pregão eletrônico
recebidas para item correspondente
9.2 - Aberta à etapa competitiva, será considerado como primeiro lance à proposta 
inicial de menor valor apresentada

Prefeitura Municipal de Itanhaém
       Secretaria de Administração 
         Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740
                              Tel (13) 3421-1600 -  www.itanhaem.sp.gov.br 

O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 
obrigações inerentes ao certame. 

cumentação de habilitação deverá ser enviada ao Sistema até o início da sessão 
pública para a disputa de preços, sob pena de desclassificação do licitante.  

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
ma eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Em sua proposta eletrônica o licitante deverá informar: 
para o (s) qual (is) pretende concorrer, de acordo com o 

, com a inclusão de todos os custos operacionais de sua 
atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem como as demais 
despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional

01 (uma)marca e/ou fabricante do material/produto ofertado
“informações adicionais”, quando da formulação da proposta 

“licitacoes-e”. A não informação implica na desclassificação da 

A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 
prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

e o do lance será de 60 (sessenta) dias corridos, contado da dat
abertura da sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para a 

, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
contratada será efetuado até o 30º (trigésimo) dia a partir da data de 
deverá estar em correspondência com o fornecimento pres
fatura deverá estar devidamente atestada por dois servidores que não 

da despesa e processadas segundo a Legislação vigente. 
á (ao) ser entregue (s) em _10 (dez) dias corridos, contados d

dia útil subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras emitida pela 

ega do objeto desta licitação deverá ser feita no (s) locais indicado (s) no Termo 
de Referência (Anexo I) deste Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários

A contratada também se responsabilizará pelo carregamento, transporte e 
descarregamento do(s) objeto (s) no (s) local (is) indicado (s) no Termo de Referência 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

A partir dos horários previstos no preâmbulo do edital e no sistema eletrônico, 
ão pública do pregão eletrônico com a divulgação das propostas de preços 

correspondente (s), disputado (s) um a um sucessivamente
Aberta à etapa competitiva, será considerado como primeiro lance à proposta 

inicial de menor valor apresentada. 
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O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e 

cumentação de habilitação deverá ser enviada ao Sistema até o início da sessão 

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
ma eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

, de acordo com o Termo de 
, com a inclusão de todos os custos operacionais de sua 

atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem como as demais 
despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional. 

fabricante do material/produto ofertado, que deverá 
, quando da formulação da proposta 

e”. A não informação implica na desclassificação da 

será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 
e o do lance será de 60 (sessenta) dias corridos, contado da data da 

abertura da sessão pública do pregão. Decorridos esses prazos, sem convocação para a 
, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

será efetuado até o 30º (trigésimo) dia a partir da data de 
deverá estar em correspondência com o fornecimento prestado e com 

estar devidamente atestada por dois servidores que não 
 

) dias corridos, contados do 
dia útil subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras emitida pela 

ega do objeto desta licitação deverá ser feita no (s) locais indicado (s) no Termo 
de Referência (Anexo I) deste Edital, correndo por conta da contratada todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 

A contratada também se responsabilizará pelo carregamento, transporte e 
descarregamento do(s) objeto (s) no (s) local (is) indicado (s) no Termo de Referência 

A partir dos horários previstos no preâmbulo do edital e no sistema eletrônico, terá 
ostas de preços 

um a um sucessivamente. 
Aberta à etapa competitiva, será considerado como primeiro lance à proposta 
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9.3 - Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lances, 
podendo encaminhar lances exclusivamente por m
9.4 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado.
9.5 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor.
9.6 - Os lances ofertados serão referentes ao 
máximo duas casas decimais para os valores unitários e
valores totais de cada item, sendo desprezadas as demais
9.7 - Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.
9.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro pelo sistema 
9.9 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. 
9.10 – O intervalo mínimo de diferença de v
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta, será de 
9.11 – Do Modo de Disputa: 
9.12.1 - Será adotado para o envio de lances no pre
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.11.2 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema
minutos do período de duração da sessão pública.
9.11.3 - A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o item anterior (9.11.2) 
será de dois minutos e ocorrerá, sucessivamente, sempre que forem env
esse período de prorrogação, valendo, inclusive, no caso de lances intermediários.
9.11.4 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores (9.11.2 e 
9.11.3), a sessão pública encerrar
9.11.5 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.12 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico.
9.12.1 - Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro 
verificar a aceitabilidade do(s) preço
9.13 - Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao pregoeiro avaliar a 
aceitabilidade dos mesmos, verificando a perfeita consonância com as especificações e 
condições do edital, devendo, em seguia, encaminhar contraproposta dir
que tenha apresentado o lance de menor valor aceitável, a fim de que seja obtido preço 
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. Durante o oferecimento da contraproposta, é 
vedada a negociação em condições diferentes das prevista
realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.14 - O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação 
aceitação do lance de menor valor.
9.15 - Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará se a documentação de 
habilitação está em conformidade com o exigido no item 11 deste Edital.

Prefeitura Municipal de Itanhaém
       Secretaria de Administração 
         Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740
                              Tel (13) 3421-1600 -  www.itanhaem.sp.gov.br 

Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lances, 
podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado.
A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 
Os lances ofertados serão referentes ao valor total global do Pregão, com no 

casas decimais para os valores unitários e duas casas decimais para 
, sendo desprezadas as demais. 

Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico. 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta, será de 100,000(cem reais). 

 
Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o item anterior (9.11.2) 
será de dois minutos e ocorrerá, sucessivamente, sempre que forem enviados lances durante 
esse período de prorrogação, valendo, inclusive, no caso de lances intermediários.

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores (9.11.2 e 
9.11.3), a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico. 

Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro 
verificar a aceitabilidade do(s) preço (s) ofertado (s). 

Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao pregoeiro avaliar a 
aceitabilidade dos mesmos, verificando a perfeita consonância com as especificações e 
condições do edital, devendo, em seguia, encaminhar contraproposta diretamente ao licitante 
que tenha apresentado o lance de menor valor aceitável, a fim de que seja obtido preço 
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. Durante o oferecimento da contraproposta, é 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. A negociação será 
realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará se a documentação de 
habilitação está em conformidade com o exigido no item 11 deste Edital. 
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Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lances, 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado. 
A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 

do Pregão, com no 
duas casas decimais para 

Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

alores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

gão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
quando houver lance ofertado nos últimos dois 

A prorrogação automática da etapa de lances de que trata o item anterior (9.11.2) 
iados lances durante 

esse período de prorrogação, valendo, inclusive, no caso de lances intermediários. 
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores (9.11.2 e 

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro 

Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao pregoeiro avaliar a 
aceitabilidade dos mesmos, verificando a perfeita consonância com as especificações e 

etamente ao licitante 
que tenha apresentado o lance de menor valor aceitável, a fim de que seja obtido preço 
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. Durante o oferecimento da contraproposta, é 

s no edital. A negociação será 
realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
e decisão pelo pregoeiro acerca da 

Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará se a documentação de 
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9.15.1 – No prazo de 03 (três) dias
apresentados em cópia simples, cuja autenticidade não puder ser verificada na forma 
eletrônica, deverão ser apresentados em sua forma original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada (art. 32, lei nº 
perante o Departamento de Suprimentos. Se for o caso, os referidos documentos 
deverão estar acompanhados da(s) amostra (s) do (s) item (ns) ofertado (s) via catálogo 
ou folder. 
9.15.1 – Caso não seja possível avaliar as amostras através de catálogos, a Secretaria 
solicitante reserva-se no direito de requerer o envio de amostras físicas. 
9.15.2 – A não apresentação dos documentos solicitados no item 9.15 dentro do prazo 
estipulado ensejará a inabilitação do licitante.
9.15.3 - Não serão aceitos documentos que cheguem ao Departamento de Suprimentos após o 
prazo de três dias úteis, descrito no item 9.15, salvo motivo de força maior ou caso fortuito 
devidamente comprovado pelo licitante.
9.16 - Se as propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os 
licitantes desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a(s) proposta(s) 
ou o(s) lance(s) subseqüente(s), sempre se atentando à ordem de classificação, ve
sua aceitabilidade e a habilitação do participante, e assim sucessivamente até que se encontre 
aquela que esteja em consonância com as especificações e condições do Edital.
9.16.1 - Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante pa
preço melhor, o qual terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para lhe responder e apresentar 
uma contraproposta. Não atendido este prazo, o Pregoeiro passará ao exame da proposta 
subseqüente, sempre observando a ordem de classificação,
9.17 - A manifestação da intenção de interpor recurso
quatro) horas após a declaração de vencedor do 
resultado, a licitação seguirá um dos destinos constantes do 
9.18 - Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos meramente 
protelatórios, ou seja, o recurso deverá ser justificado e motivado.
9.19 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.20 - A falta de manifestação motivada do licitante na sessão importará a decadência do 
direito de recurso. 
9.21 - A classificação das propostas e/ou lanc
à sessão pública do pregão constarão da Ata que será disponibilizada através do endereço 
eletrônico www.itanhaem.sp.gov.br.
publicado no Diário Oficial do Estad
através do endereço eletrônico 
 
10 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. 
 
10.1 - Para julgamento será adotado o critério de 
condições definidas neste Edital
10.2 - Serão DESCLASSIFICAD
10.2.1 - que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;
10.2.2 - omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento; 
10.2.3 - que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste edital; 
10.2.4 - que apresentarem mais de uma marca para o Item ofertado;
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No prazo de 03 (três) dias úteis após a realização da sessão, os documentos 
apresentados em cópia simples, cuja autenticidade não puder ser verificada na forma 
eletrônica, deverão ser apresentados em sua forma original ou por qualquer processo de 
cópia autenticada (art. 32, lei nº 8.666/93) pelo licitante detentor da melhor oferta 
perante o Departamento de Suprimentos. Se for o caso, os referidos documentos 
deverão estar acompanhados da(s) amostra (s) do (s) item (ns) ofertado (s) via catálogo 

Caso não seja possível avaliar as amostras através de catálogos, a Secretaria 
se no direito de requerer o envio de amostras físicas.  

A não apresentação dos documentos solicitados no item 9.15 dentro do prazo 
á a inabilitação do licitante. 

Não serão aceitos documentos que cheguem ao Departamento de Suprimentos após o 
prazo de três dias úteis, descrito no item 9.15, salvo motivo de força maior ou caso fortuito 
devidamente comprovado pelo licitante. 

Se as propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os 
licitantes desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a(s) proposta(s) 
ou o(s) lance(s) subseqüente(s), sempre se atentando à ordem de classificação, ve
sua aceitabilidade e a habilitação do participante, e assim sucessivamente até que se encontre 
aquela que esteja em consonância com as especificações e condições do Edital.

Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, o qual terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para lhe responder e apresentar 
uma contraproposta. Não atendido este prazo, o Pregoeiro passará ao exame da proposta 
subseqüente, sempre observando a ordem de classificação, e assim sucessivamente.

intenção de interpor recurso será feita em até 24 (vinte e 
quatro) horas após a declaração de vencedor do global pelo pregoeiro. Dependendo do 
resultado, a licitação seguirá um dos destinos constantes do Item 12. 

Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos meramente 
protelatórios, ou seja, o recurso deverá ser justificado e motivado. 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

A falta de manifestação motivada do licitante na sessão importará a decadência do 

A classificação das propostas e/ou lances apresentados e demais informações relativas 
à sessão pública do pregão constarão da Ata que será disponibilizada através do endereço 

www.itanhaem.sp.gov.br. O Julgamento de Habilitação do classificado será 
publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, facultada sua disponibilidade na 
através do endereço eletrônico www.itanhaem.sp.gov.br. 

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO.  

Para julgamento será adotado o critério de menor preço global, observadas as 
neste Edital.  

DESCLASSIFICADAS as propostas e os lances: 
que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável;
omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 

que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

que apresentarem mais de uma marca para o Item ofertado; 
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úteis após a realização da sessão, os documentos 
apresentados em cópia simples, cuja autenticidade não puder ser verificada na forma 
eletrônica, deverão ser apresentados em sua forma original ou por qualquer processo de 

8.666/93) pelo licitante detentor da melhor oferta 
perante o Departamento de Suprimentos. Se for o caso, os referidos documentos 
deverão estar acompanhados da(s) amostra (s) do (s) item (ns) ofertado (s) via catálogo 

Caso não seja possível avaliar as amostras através de catálogos, a Secretaria 

A não apresentação dos documentos solicitados no item 9.15 dentro do prazo 

Não serão aceitos documentos que cheguem ao Departamento de Suprimentos após o 
prazo de três dias úteis, descrito no item 9.15, salvo motivo de força maior ou caso fortuito 

Se as propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os 
licitantes desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a(s) proposta(s) 
ou o(s) lance(s) subseqüente(s), sempre se atentando à ordem de classificação, verificando a 
sua aceitabilidade e a habilitação do participante, e assim sucessivamente até que se encontre 
aquela que esteja em consonância com as especificações e condições do Edital. 

ra que seja obtido 
preço melhor, o qual terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para lhe responder e apresentar 
uma contraproposta. Não atendido este prazo, o Pregoeiro passará ao exame da proposta 

e assim sucessivamente. 
será feita em até 24 (vinte e 

pelo pregoeiro. Dependendo do 

Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos meramente 

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

A falta de manifestação motivada do licitante na sessão importará a decadência do 

es apresentados e demais informações relativas 
à sessão pública do pregão constarão da Ata que será disponibilizada através do endereço 

O Julgamento de Habilitação do classificado será 
o de São Paulo, facultada sua disponibilidade na internet 

, observadas as 

que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 
omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 

que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
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10.3 - Serão desclassificados os lances finais e, na i
10.3.1 - que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, quando 
comparados aos preços de mercado.
10.4. -Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:
10.5 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada
10.6 - A microempresa ou empresa de pequeno po
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta.
10.7 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito
proposta no prazo máximo de 03 (três) dias após a publicação na imprensa oficial ou 
notificação comprovada, sob pena de preclusão.
10.8 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poder
preferência e apresentar nova proposta.
10.9 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação.
10.10 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quand
não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte.
 
11 – HABILITAÇÃO 
 
11.1 - Será considerado HABILITADO
relacionados nos subitens 11.4 a 11.
11.1.1 - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 
habilitação e não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 
Capítulo 16 deste Edital. 
11.2. - Constituem motivos para 
11.2.1 - a NÃO apresentação da documentação exigida para habilitação
11.2.2 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
11.2.3 - a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que difere
CNPJ cadastrado para a presente licitação;
11.2.4 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 
requerimento de certidão; 
11.2.5 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação.
 

11.4Referente à Habilitação Jurídica:
11.4.1 – Ato constitutivo, esta
alteração, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
administradores; 
11.4.2 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
11.4.3 – Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada 
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Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas finais:
que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, quando 

comparados aos preços de mercado. 
Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 
se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 

A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 
situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta. 

Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 03 (três) dias após a publicação na imprensa oficial ou 
notificação comprovada, sob pena de preclusão. 

Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poder
preferência e apresentar nova proposta. 

se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 
não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte.

HABILITADO o licitante que apresentar os documentos 
relacionados nos subitens 11.4 a 11.7. 

O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 
los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 

Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
apresentação da documentação exigida para habilitação; 

a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que difere

esente licitação; 
a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

Referente à Habilitação Jurídica: 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de sua última 

alteração, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 
e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI; 
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nexistência de lances, as propostas finais: 
que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, quando 

Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às 

se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

rte cuja proposta for mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, 

de preferência e apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 03 (três) dias após a publicação na imprensa oficial ou 

Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 10.5, será 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

o a melhor oferta 
não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 

o licitante que apresentar os documentos 

O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 
los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 

a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que diferem do 

a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

tuto ou contrato social em vigor, acompanhado de sua última 
alteração, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 

de documentos de eleição de seus 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual ou Empresa 
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11.4.4 – Decreto de autorização, tratando
funcionamento no País. 
 

11.5. Referente à Regularidade Fiscal: 

11.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
11.5.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto desta Licitação; 
11.5.3 – Prova de regularidade 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
11.5.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
11.5.5 – Prova de regularidade para 
relativa aos tributos mobiliários
11.5.6– Certificado de regularidade 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei
11.5.7 - Declaração de que a lic
Trabalho, no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93
11.5.8 – Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) 
(www.tst.gov.br); 
11.5.9 – A certidão emitida via
junto ao sítio eletrônico do órgão emis
11.5.10 - Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas 
com exigibilidade suspensa, referentes à regularidade
 
11.6. Da Qualificação Econômica 
11.6.1 – Certidão Negativa de Falência
distribuidor da sede da licitante;
11.6.1.1 -Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do pla
recuperação extrajudicial, conforme o caso.
 
 
 
11.7 – Declaração ou Declarações da Licitante de que:
11.7.1 - Aceita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, e das 
especificações que farão parte integrante do contrato, independentemente de sua transcrição.
11.7.2 – Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 
11.7.3 – Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da 
proposta que apresentar. 
11.7.4 - Inexiste fato impeditivo ou 
11.7.5 – De que, se vencedora d
tratando de serviços, a iniciar sua execução, na data aprazada no contrato.
11.7.6 - Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação.
11.7.7 -Quanto às Microempresas ou 
representante legal da licitante, 
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Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em 

Referente à Regularidade Fiscal:  

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
ção no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

regularidade para com a Fazenda Federal, devendo a licitante apresentar 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sed

relativa aos tributos mobiliários; 
egularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei
Declaração de que a licitante se encontra em situação regular perante o Ministério do 

no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93

Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT) – lei 12.440/11 

A certidão emitida via internet será aceita mediante a verificação de sua autenticidade 
do órgão emissor; 

Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas 
com exigibilidade suspensa, referentes à regularidade fiscal. 

11.6. Da Qualificação Econômica – Financeira 
Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial

istribuidor da sede da licitante;  
a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do pla
recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

Declaração ou Declarações da Licitante de que: 
todas as condições do presente instrumento e seus anexos, e das 

especificações que farão parte integrante do contrato, independentemente de sua transcrição.
Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 
Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da 

impeditivo ou superveniente que possa inabilitá-lo neste certame.
De que, se vencedora deste Pregão, está apta a efetuar a entrega do objeto, ou, em se 

tratando de serviços, a iniciar sua execução, na data aprazada no contrato. 
s interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que 

equisitos de habilitação. 
icroempresas ou Empresa de Pequeno Porte: declaração 

representante legal da licitante, declarando seu enquadramento como Microempresa ou 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

se de sociedade empresária estrangeira em 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
ção no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o 

caso, relativo ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

licitante apresentar 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

itante se encontra em situação regular perante o Ministério do 
no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 

nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93; 
lei 12.440/11 – 

aceita mediante a verificação de sua autenticidade 

Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas 

xtrajudicial, expedida pelo 

a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

todas as condições do presente instrumento e seus anexos, e das 
especificações que farão parte integrante do contrato, independentemente de sua transcrição. 

Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da 

neste certame. 
este Pregão, está apta a efetuar a entrega do objeto, ou, em se 

s interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que 

eclaração subscrita por 
declarando seu enquadramento como Microempresa ou 
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Empresa de Pequeno Porte e a opção pelo exercício dos 
da Lei Complementar 123/06. 
 
11.7.8 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista
11.7.8.1- Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal
assegurado o prazo de cinco dias úteis
o proponente for declarado vencedor do certame, 
Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
11.7.8.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, procedendo-se a convocaç
ou ainda à revogação da licitação.
 
11.8 – De modo a facilitar sua análise, o
“índice” e finalizados mediante “termo de encerramento”, além de 
ordenadamente, numerados seqüencialmente por subitem de habilitação 
que não sejam entregues soltos.
11.09 - Documento sem forma pré
deverá ser apresentado em papel timbrado da licitante.
11.10 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração 
traga em seu bojo determinação de sua validade apenas no original
órgão da Imprensa Oficial (artigo 32 da Lei Federal nº. 8.666/1993).
11.10.1 – Os documentos extraídos via 
órgão expedidor. 
11.11 - Os documentos que dependam de prazo de validade e que não o contenha 
especificado em seu bojo deverão ter sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias
de apresentação das propostas. 
11.12 - Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante 
em papel timbrado da empresa.
11.13 - Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu 
representante legal, com identificação clara de seu subscritor.
11.14 - O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº. 
8.666/93. 
 
12. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
 
12.1 - Caso não haja recurso tanto na fase de lances, qu
adjudicará o objeto do certame, encaminhando o processo 
homologação. 
12.2 - Caso haja recurso do resultado de julgamento de habilitação
apresentar memoriais, dirigidos ao 
Departamento de Suprimentos, sit
ou por meio eletrônico ao email 
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Empresa de Pequeno Porte e a opção pelo exercício dos direitos previstos nos artigos 42 a 45 
 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
nte for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério da 

Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

se a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
ou ainda à revogação da licitação. 

De modo a facilitar sua análise, os documentos exigidos poderão ser precedidos de 
“índice” e finalizados mediante “termo de encerramento”, além de serem 

eqüencialmente por subitem de habilitação e encadernados
não sejam entregues soltos. 

Documento sem forma pré-estabelecida ou sem modelo fornecido pela Prefeitura 
deverá ser apresentado em papel timbrado da licitante. 

exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração 
traga em seu bojo determinação de sua validade apenas no original), ou por publicação em 

(artigo 32 da Lei Federal nº. 8.666/1993). 
Os documentos extraídos via Internet estarão sujeitos à consulta no sítio oficial do 

Os documentos que dependam de prazo de validade e que não o contenha 
deverão ter sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias

 
Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante 

em papel timbrado da empresa. 
odos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu 

representante legal, com identificação clara de seu subscritor. 
O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 

de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 
desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº. 

12. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

não haja recurso tanto na fase de lances, quanto de habilitação
adjudicará o objeto do certame, encaminhando o processo à autoridade superior 

haja recurso do resultado de julgamento de habilitação, os interessados poderão 
apresentar memoriais, dirigidos ao Pregoeiro, os quais poderão ser enviados diretamente a
Departamento de Suprimentos, situado à Av. Washington Luiz, nº 75, Centro –

por meio eletrônico ao email pregao@itanhaem.sp.gov.br, no prazo de até 03 (três) dias 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

direitos previstos nos artigos 42 a 45 

As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

e trabalhista, será 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

prorrogáveis por igualperíodo, a critério da 
Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
em de classificação, 

ser precedidos de 
serem apresentados 
e encadernados para 

estabelecida ou sem modelo fornecido pela Prefeitura 

qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração (mesmo que 

ou por publicação em 

estarão sujeitos à consulta no sítio oficial do 

Os documentos que dependam de prazo de validade e que não o contenha 
deverão ter sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias da data 

Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante 

odos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu 

O Pregoeiro poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
de conhecimento de fato superveniente ou circunstância 

desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei nº. 

abilitação, o pregoeiro 
à autoridade superior para 

, os interessados poderão 
, os quais poderão ser enviados diretamente ao 

– Itanhaém/SP, 
no prazo de até 03 (três) dias 
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úteis a contar do dia útil subseqüente ao 
do Estado de São Paulo da decisão declarando o vencedor do certame
licitantes, desde logo, intimados para apres
dias, os quais começarão a correr no dia útil subseqüente ao término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
12.3 - Na hipótese citada no subite
superior para julgamento.Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 
homologará o procedimento licitatório.
12.4 -NÃO serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder 
pelo licitante. 
12.5 –A falta de interposição de recurso na forma prevista no item 12.2 importará 
decadência do direito de recorrer.
12.6 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.
12.7 – A homologação desta licitação 
licitado. 
12.8 - O resultado final do Pregão será 
facultada a sua divulgação na internet
12.9 – Constituem motivos para rescisão do contrato a
Lei nº. 8.666/93. 
12.10 - Fica estabelecido o reconhecimento dos direitos da Administração em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93.
 
13. DO CONTRATO 
 
13.1 – A Prefeitura convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar por 
assinar o Contrato, dentro do prazo 
notificação 
13.1.1 - O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Prefeitura.
13.1.2 – O não comparecimento do adjudicatá
no item 13.1 caracterizará decadência de seu direito à contratação, 
das penalidades previstas no Capítulo 16 deste Edital.
13.2 –No caso do subitem 13.1.2, quando o
termo de contrato, é facultado à Prefeitura convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo, mediante a verificação do atendimento às 
exigências constantes neste Edital, inclusive qua
habilitação (Capítulo 11 do Edital). 
13.3 - O(s) contratado(s) não se eximirá(ão) das penalidades correspondentes, na hipótese de 
inexecução contratual. 
13.4 - Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93.
13.5 – No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação serão oneradas 
pelo crédito orçamentário nº 
13.6 – GARANTIA: NÃO será exigida a prestação de garantia de execução para 

celebrar a contratação decorrente deste certame licitatório.
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do dia útil subseqüente ao da sessão pública ou de publicação no Diário Oficial 
da decisão declarando o vencedor do certame, ficando os demais 

intimados para apresentação de contrarrazões, em igual número de 
começarão a correr no dia útil subseqüente ao término do prazo do recorrente, 

lhes assegurada vista imediata dos autos. 
Na hipótese citada no subitem 12.2, o pregoeiro encaminhará os recursos 

Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 
homologará o procedimento licitatório. 

atados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder 

A falta de interposição de recurso na forma prevista no item 12.2 importará 
decadência do direito de recorrer. 

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

A homologação desta licitação não obriga a Administração à contratação do objeto 

O resultado final do Pregão será publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 
internet. 

ivos para rescisão do contrato as hipóteses especificadas no art. 78, da 

Fica estabelecido o reconhecimento dos direitos da Administração em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 8.666/93. 

A Prefeitura convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar por 
assinar o Contrato, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data de recebimento da 

O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Prefeitura. 

O não comparecimento do adjudicatário para assinar o contrato no prazo estipulado 
caracterizará decadência de seu direito à contratação, sujeitando

das penalidades previstas no Capítulo 16 deste Edital. 
No caso do subitem 13.1.2, quando o convocado não comparecer para 

termo de contrato, é facultado à Prefeitura convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
lo em igual prazo, mediante a verificação do atendimento às 

exigências constantes neste Edital, inclusive quanto ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação (Capítulo 11 do Edital).  

O(s) contratado(s) não se eximirá(ão) das penalidades correspondentes, na hipótese de 

Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 

No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação serão oneradas 
pelo crédito orçamentário nº 02.1302.12361.0008.20553.3.90.30. 

GARANTIA: NÃO será exigida a prestação de garantia de execução para 

celebrar a contratação decorrente deste certame licitatório. 
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o Diário Oficial 
, ficando os demais 

em igual número de 
começarão a correr no dia útil subseqüente ao término do prazo do recorrente, 

recursos à autoridade 
Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e 

atados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representantes não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder 

A falta de interposição de recurso na forma prevista no item 12.2 importará na 

O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

obriga a Administração à contratação do objeto 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo, 

s hipóteses especificadas no art. 78, da 

Fica estabelecido o reconhecimento dos direitos da Administração em caso de 

A Prefeitura convocará o adjudicatário classificado em primeiro lugar por global para 
a contar da data de recebimento da 

O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo interessado durante o seu transcurso e desde que ocorra 

rio para assinar o contrato no prazo estipulado 
sujeitando-o à aplicação 

 a assinatura do 
termo de contrato, é facultado à Prefeitura convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

lo em igual prazo, mediante a verificação do atendimento às 
nto ao cumprimento dos requisitos de 

O(s) contratado(s) não se eximirá(ão) das penalidades correspondentes, na hipótese de 

Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 

No presente exercício, as despesas decorrentes desta contratação serão oneradas 

GARANTIA: NÃO será exigida a prestação de garantia de execução para 
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14. DO FORNECIMENTO E DA GARANTIA
  
14.1 - O fornecimento do objeto contratado
de Compras pela Prefeitura, 
material, quantitativo, local de entrega e preços unitários e totais.
14.1.1 - A Requisição de Compras será o instrumento formalizador do contrato
14.2 –O(s) bem (ns) deverá (ao)
contados do dia útil subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras, expedida 
pela Prefeitura. 
14.2.1 - Os bens deverão ter a mesma marca e/ou fabricante dos ofertados
contratada em sua proposta. 
14.2.2 – Por ocasião da entrega, o
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) de sua 
14.3 - O(s) bem (ns) será(ão) devolvido(s) na hipótese de não corresponder às especificações 
do objeto licitado, devendo ser substituídos pela empresa contratada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis. 
14.4 - O contratado garantirá integralment
adquirido venha a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo 
que constatado o defeito após sua aceitação/aprovação pelo Município
 
15.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
15.1 –O licitante vencedor apresentará ao Almoxarifado da 
Cultura e Esportes a Nota Fiscal referente ao fornecimento efetuado
15.2 –O próprio Almoxarifado
ou rejeitá-la. 
15.3 -Anota fiscal não aprovada será devolvida
informações que motivaram sua rejeição para que a empresa a reapresente.
15.4 -A devolução da nota fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para 
que a contratada suspenda quaisquer fornecimentos.
15.5 - O pagamento à contratada
entrega da fatura, que deverá estar em correspondência com o fornecimento pres
os valores ofertados. A fatura deverá estar 
sejam os ordenadores da despesa e processadas segundo a Legislação 
15.6 - As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura 
mensal, mediante expedição da guia de recolhimento correspondente.
 
16 - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS
 
16.1 -Os preços contratados poderão ser reajustado a cada perí
contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços 
ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC/FIPE).
16.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extr
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Contratante
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E DA GARANTIA 

objeto contratado será efetuado mediante a emissão de
Prefeitura, onde constarão as datas de expedição, especificações do 

material, quantitativo, local de entrega e preços unitários e totais. 
A Requisição de Compras será o instrumento formalizador do contrato

á (ao) ser entregue (s) no prazo de até 10 (dez) 
contados do dia útil subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras, expedida 

deverão ter a mesma marca e/ou fabricante dos ofertados
 

Por ocasião da entrega, o(s) material (ais) /produto(s) deverão ter tempo útil 
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade. 

será(ão) devolvido(s) na hipótese de não corresponder às especificações 
do objeto licitado, devendo ser substituídos pela empresa contratada no prazo máximo de 05 

O contratado garantirá integralmente qualquer defeito de fabricação que o 
venha a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo 

que constatado o defeito após sua aceitação/aprovação pelo Município. 

.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

licitante vencedor apresentará ao Almoxarifado da Secretaria de Educação, 
a Nota Fiscal referente ao fornecimento efetuado. 

O próprio Almoxarifado realizará a análise e conferência da nota fiscal para

Anota fiscal não aprovada será devolvida para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição para que a empresa a reapresente. 

A devolução da nota fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para 
suspenda quaisquer fornecimentos. 

contratada será efetuado até o 30º (trigésimo) dia a partir da data de 
entrega da fatura, que deverá estar em correspondência com o fornecimento pres

deverá estar devidamente atestada por dois servidores que não 
da despesa e processadas segundo a Legislação vigente. 

As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura 
mensal, mediante expedição da guia de recolhimento correspondente. 

AJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS 

Os preços contratados poderão ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses, 
contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços 
ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC/FIPE). 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extr
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

Contratante para a justa remuneração do fornecimento, 
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a emissão de Requisição 
constarão as datas de expedição, especificações do 

A Requisição de Compras será o instrumento formalizador do contrato. 
) dias corridos, 

contados do dia útil subseqüente ao recebimento da Requisição de Compras, expedida 

deverão ter a mesma marca e/ou fabricante dos ofertados pela 

ais) /produto(s) deverão ter tempo útil 

será(ão) devolvido(s) na hipótese de não corresponder às especificações 
do objeto licitado, devendo ser substituídos pela empresa contratada no prazo máximo de 05 

e qualquer defeito de fabricação que o bem 
venha a apresentar, incluindo avarias no transporte até o local de entrega, mesmo 

Secretaria de Educação, 

realizará a análise e conferência da nota fiscal para aceitá-la 

para as necessárias correções, com as 

A devolução da nota fiscal não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para 

até o 30º (trigésimo) dia a partir da data de 
entrega da fatura, que deverá estar em correspondência com o fornecimento prestado e com 

devidamente atestada por dois servidores que não 
 

As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura 

odo de 12 (doze) meses, 
contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços 

Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

para a justa remuneração do fornecimento, poderá 
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ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico 
contrato. 
16.3 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contr
para mais ou menos, conforme o caso.
16.4 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
planilha apresentada para assinatura do
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias
comprovem que a contratação tornou
16.5- Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico
Municipalidade. 
16.6 - Fica facultado à Contratante
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de 
preços solicitada pela Contratada
16.7 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
técnica e jurídica da Contratante
protocolo do pedido perante a Contratada.
16.8 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços vigentes. 
 
17. PENALIDADES 
 
17.1 - As disposições gerais e especiais previstas nos
8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber.
17.2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar ou fraudar na execução do 
g) cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de modo inidôneo.

17.2.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
17.3 - Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução 
total ou parcial, a Prefeitura 
cometida, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e da comunicação do ocorrido ao 
Ministério Público, sendo sempre garantida a defesa prévia ao 
17.3.1 - Advertência, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
17.3.2 - Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:
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, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 
para mais ou menos, conforme o caso. 

Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 

nilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
planilha apresentada para assinatura do termo contratual e documentação correlata (lista de 
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que 

ovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.
Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratante

comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 

Contratante, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de 

Contratada. 
da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 

Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do 
perante a Contratada. 

Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 

As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 88 da Lei Federal nº 
se ao presente instrumento, no que couber. 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
b) apresentar documentação falsa; 
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
) falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

g) cometer fraude fiscal; 
se de modo inidôneo. 

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução 
 aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração 

cometida, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e da comunicação do ocorrido ao 
Ministério Público, sendo sempre garantida a defesa prévia ao licitante/adjudicatário

, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso:
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nanceiro inicial do 

Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

atados, implicarão a revisão destes 

Contratada, esta deverá 
financeiro do contrato, por meio de 

nilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
e documentação correlata (lista de 

primas, etc.), que 
se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

Contratante, esta deverá 
financeiro do contrato, em prejuízo da 

, realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 
conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de 

da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do 

Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a 
não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 

artigos 81 a 88 da Lei Federal nº 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

a) convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato; 

se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução 

aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração 
cometida, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal e da comunicação do ocorrido ao 

licitante/adjudicatário: 
, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 

Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 
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a) pelo atraso injustificado na prestação de serviç
Contrato, correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% 
(dez por cento) do valor total contratado.

b) após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços ou 
entregue o objeto contratado, caracterizar

c) sem prejuízo, persistindo a inexecução parcial ou sobrevindo inexecução total na 
realização do objeto deste Contrato
equivalente à 20% (vinte por cento) do valor contrat
termo contratual firmado entre as partes;

d) a recusa da licitante vencedora em assinar o 
Edital, caracterizará o descumprimento integral das obri
sujeitando-a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente 
anterior (item c). 

e) a desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em apresentar os documentos 
relativos à habilitação, arrolados 
montante de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta 
adjudicada, bem como a suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com o Município, nos termos do que dispõe o item seguinte (17.3.3).
17.3.3 - Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o 
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta.
17.3.1 - Além das multas cabíveis, o
penalidade estipulada no item anterior (17.3.3).
17.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública nos 
casos de falta grave, como exemplo a apresentação de docum
de fraude. A inidoneidade da licitante para licitar e contratar com o Poder Público vigorará 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, a qual será concedida sempre que a
prejuízos causados. 
17.4 - A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 
8.666/1993 não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 
ensejar. 
17.5 - Não havendo o pagamento da multa contratual (item 1
será inscrito em Dívida Ativa, sujeitando
17.6 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.
17.7 - As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
17.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
17.8.1 - A autoridade competente, na aplica
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
17.8.2 - O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, da
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados cujos 
efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir. 
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a) pelo atraso injustificado na prestação de serviços ou na entrega do objeto do 
, correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% 

(dez por cento) do valor total contratado. 
b) após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços ou 

ontratado, caracterizar-se-á o descumprimento parcial do Contrato
c) sem prejuízo, persistindo a inexecução parcial ou sobrevindo inexecução total na 

Contrato, a contratada ficará sujeita ainda a aplicação de multa 
20% (vinte por cento) do valor contratado, podendo, ainda, ser rescindido o 

termo contratual firmado entre as partes; 
d) a recusa da licitante vencedora em assinar o Contrato no prazo previsto neste 

Edital, caracterizará o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, 
a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente 

e) a desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em apresentar os documentos 
relativos à habilitação, arrolados no item 4, deste Edital ensejam a cobrança de multa no 
montante de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta 
adjudicada, bem como a suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 

os termos do que dispõe o item seguinte (17.3.3). 
Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o 

Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta.
Além das multas cabíveis, o cancelamento do Contrato poderá ensejar a aplicação da 

penalidade estipulada no item anterior (17.3.3). 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública nos 

casos de falta grave, como exemplo a apresentação de documentação falsa ou o cometimento 
de fraude. A inidoneidade da licitante para licitar e contratar com o Poder Público vigorará 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, a qual será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 
8.666/1993 não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

do o pagamento da multa contratual (item 17.3.2), o montante da penalidade 
será inscrito em Dívida Ativa, sujeitando-se a devedora à processo executivo. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 
As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados cujos 
efeitos não eram possíveis evitar, ou impedir.  
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os ou na entrega do objeto do 
, correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% 

b) após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços ou 
Contrato. 

c) sem prejuízo, persistindo a inexecução parcial ou sobrevindo inexecução total na 
ontratada ficará sujeita ainda a aplicação de multa 

o, podendo, ainda, ser rescindido o 

no prazo previsto neste 
gações assumidas na proposta, 

a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente 

e) a desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em apresentar os documentos 
no item 4, deste Edital ensejam a cobrança de multa no 

montante de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta 
adjudicada, bem como a suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de 

 
Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o 

Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta. 
poderá ensejar a aplicação da 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública nos 
entação falsa ou o cometimento 

de fraude. A inidoneidade da licitante para licitar e contratar com o Poder Público vigorará 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos 

A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 
8.666/1993 não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato 

.3.2), o montante da penalidade 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

ção das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

s obrigações que lhes 
correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se tiver ocorrido por 
motivo de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados cujos 
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17.9 - As penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriamente registradas no Registro 
de Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade.
 
18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 - É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
18.2 - Fica assegurado ao Município o direito de
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.
18.3 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e esta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente do resultado do processo licitatório.
18.4 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer
18.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anterior
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário.
18.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar
for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no Município de Itanhaém.
18.7 – Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os 
inabilitaram ou desclassificaram.
18.8 - Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02 e
na Lei Federal nº. 8.666/93, no Decreto Federal nº 10.024/2019
2.268/2005, 2279/2005 e 2283/2005.
18.9 - A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 
deste Edital. 
18.10 – Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 
pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 
documentos que o integram. 
18.11 - As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base 
nas normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de 
Direito. 
18.12 - Fica designado o foro da Comarca de Itanhaém para dirimir quaisque
judiciais oriundas deste Edital. 
 
19. DOS ANEXOS 
 
19.1- Constituem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:
Anexo I – Especificações do(s) Lote(s);

Anexo II– Minuta de Contrato;

Anexo III - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

Anexo IV – Declaração conforme Lei 9.854/99 (Mão de Obra direta ou indireta de menores).

Anexo V – Modelo de Proposta Comercial.
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penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriamente registradas no Registro 
de Cadastro de Fornecedores desta Municipalidade. 

 

É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Fica assegurado ao Município o direito de, no interesse da Administração, rev
qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando 
ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
ta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente do resultado do processo licitatório. 
Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exce

for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no Município de Itanhaém. 

Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os 
inabilitaram ou desclassificaram. 

se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520/02 e, subsid
, no Decreto Federal nº 10.024/2019 e nos Decretos Municipais nº. 

2.268/2005, 2279/2005 e 2283/2005. 
A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 
pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base 
nas normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de 

Fica designado o foro da Comarca de Itanhaém para dirimir quaisque
 

Constituem parte integrante do presente edital os seguintes anexos: 
Especificações do(s) Lote(s); 

; 

Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

Declaração conforme Lei 9.854/99 (Mão de Obra direta ou indireta de menores).

Modelo de Proposta Comercial. 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriamente registradas no Registro 

É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

no interesse da Administração, revogar, a 
la por ilegalidade dando 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
ta Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

mente estabelecido, desde 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
ão os dias consecutivos, exceto quando 

for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os 

subsidiariamente, 
Decretos Municipais nº. 

A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 
pelos proponentes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base 
nas normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de 

Fica designado o foro da Comarca de Itanhaém para dirimir quaisquer questões 

Declaração conforme Lei 9.854/99 (Mão de Obra direta ou indireta de menores). 



          Prefeitura Municipal de Itanhaém

                                 Av. Washington Luiz, 75 
                              

 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Habilitação
Anexo VII – Declaração de ME/EPP.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 

GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

LAIS TEREZINHA SIMÕES COSTA

MANUELLA 
MARIANA ALGABA SACRAMENTO DE SOUZA 
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Modelo de Declaração de Habilitação 
Declaração de ME/EPP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 
DE MARÇO DE 2023. 

 
 

GILBERTO ANDRIGUETTO JÚNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PREGOEIRO  
LAIS TEREZINHA SIMÕES COSTA 

 
 

EQUIPE DE APOIO: 
MANUELLA TEIXEIRA DE OLIVEIRA BASILIO 
MARIANA ALGABA SACRAMENTO DE SOUZA  

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 08 
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ANEXO I – PREGÃO 26/2023
(S):Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a rede de Ensino do Município de 
Itanhaém – Secretaria de Educação Cu
 
LOTE 01 

Seq. Qtd Unid. Cd. 
Produto 

1 UN 19.850 13.0668 

2 UN 120 13.0669 

3 UND 120 13.0769 

 
Só serão aceitos produtos de primeira qualidade.

ATENÇÃO: DEVERÃO SER ENTREGUES VIA CATÁLOGO A(S) AMOSTRA(S) 
DO(S) ITEM (NS) OFERTADO(S) 
PELA (AS) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) 
APÓS O ENCERRAMENTO DO CERTAME
SUPRIMENTOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. A(S) 
AMOSTRA(S) DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS EM 
CONFORMIDADE COM SEUS RESPECTIV
 
Endereço de entrega dos itens ganhos:

1- E. M. Ana Cândida Ebling de Oliveira 

         Endereço: Rua Octacílio Dantas, 606 
         Quantidade de ovos: 

         Tel: 3426-3217 
 

2- E. M. Benedita Matias Gonçalves 

         Endereço: Avenida Europa, 1.253 
         Quantidade de ovos:

         Tel: 3425-2603 

Prefeitura Municipal de Itanhaém
       Secretaria de Administração 
         Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740
                              Tel (13) 3421-1600 -  www.itanhaem.sp.gov.br 

26/2023 - PROCESSO Nº 2236/2023 – DESCRIÇÃO DO(S) LOTE 
Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a rede de Ensino do Município de 

Secretaria de Educação Cultura e Esportes. 

Descrição do Produto 

OVO DE PÁSCOA 0,150GR CADA, PRODUZIDO COM 
CHOCOLATE FRACIONADO SABOR CHOCOLATE AO 
LEITE.     . 
OVO DE PASCOA DE 0,150GR CADA, ZERO LACTOSE 
INGREDIENTES: MANTEIGA DE CACAU, POTEÍNA 
TEXTURIZADA DE SOJA, EXTRATO DE SOJA, 
EDULCORANTE NATURAL MALTITOL, AGENTE DE 
MASSA POLIDEXTROSE, EMULSIFICANTE: LECITINA 
DE SOJA E ÉSTERES DE ÁCIDO RICINOLÉICO 
INTERESTERIFICADO COM POLIGLICEROL, 
AROMATIZANTE, E EDULCORANTE ARTIFICIAL 
SUCRALOSE.      
OVO DE PÁSCOA DE 0,210GRS CADA ALFARROBA. 
INGREDIENTES: CRANBERRY DESIDRATADO, 
GORDURA VEGETAL FRACIONADA, BEBIODA DE 
ARROZ EM PÓ, ALFARROBE EM PÓ, POLIDEXTROSE, 
MALDODEXTRINA DE 10, ÓLEO DE COCO EXTRA 
VIRGEM E AMIDO DE MILHO, ADULCORANTE 
MALTITOL, ESTABILIZANTE GOMA ACÁCIA, 
AROMATIZANTE EMULSIFICANTE LECITINA DE 
GIRASSOL.      

  
Só serão aceitos produtos de primeira qualidade. 

ATENÇÃO: DEVERÃO SER ENTREGUES VIA CATÁLOGO A(S) AMOSTRA(S) 
NS) OFERTADO(S) JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA 

AS) EMPRESA(S) VENCEDORA(S) NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS 
APÓS O ENCERRAMENTO DO CERTAME, NO DEPARTAMENTO DE 
SUPRIMENTOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. A(S) 
AMOSTRA(S) DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS EM 
CONFORMIDADE COM SEUS RESPECTIVOS ITENS. 

Endereço de entrega dos itens ganhos: Conforme anexo a seguir:  

ESCOLAS MUNICIPAIS  

E. M. Ana Cândida Ebling de Oliveira  

Rua Octacílio Dantas, 606 – Savoy 
Quantidade de ovos: 671 unidades 

escolaanacandida@educaita.com.br 

E. M. Benedita Matias Gonçalves  

Avenida Europa, 1.253 – Cidade Santa Júlia 
Quantidade de ovos: 225 unidades 

escolabeneditamatias@educaita.com.br 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

DESCRIÇÃO DO(S) LOTE 
Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a rede de Ensino do Município de 

Vl. Total 

OVO DE PÁSCOA 0,150GR CADA, PRODUZIDO COM 
CHOCOLATE FRACIONADO SABOR CHOCOLATE AO R$ 318.658,67 

,150GR CADA, ZERO LACTOSE - 
INGREDIENTES: MANTEIGA DE CACAU, POTEÍNA 

EDULCORANTE NATURAL MALTITOL, AGENTE DE 
MASSA POLIDEXTROSE, EMULSIFICANTE: LECITINA 

AROMATIZANTE, E EDULCORANTE ARTIFICIAL 

R$ 6.491,20 

,210GRS CADA ALFARROBA. 

GORDURA VEGETAL FRACIONADA, BEBIODA DE 
ARROZ EM PÓ, ALFARROBE EM PÓ, POLIDEXTROSE, 
MALDODEXTRINA DE 10, ÓLEO DE COCO EXTRA 

AROMATIZANTE EMULSIFICANTE LECITINA DE 

R$ 10.400,00 

ATENÇÃO: DEVERÃO SER ENTREGUES VIA CATÁLOGO A(S) AMOSTRA(S) 
JUNTO COM A PROPOSTA REAJUSTADA 

NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS 
, NO DEPARTAMENTO DE 

SUPRIMENTOS, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA. A(S) 
AMOSTRA(S) DEVERÃO ESTAR DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS EM 



          Prefeitura Municipal de Itanhaém

                                 Av. Washington Luiz, 75 
                              

 

 
3- E. M. Bernardino de Souza Pereira

         Endereço: Rua Iguaçu, s/nº 
         Quantidade de ovos:

         Tel: 3422-4229 
 

4- E.M. Professor Carlos Augusto Guimarães da Silva

Endereço: Rua Antônio Parreira, 650 
Quantidade de ovos: 333 unidades

Tel: 3426-4744  escolacarlosaugusto@educaita.com.br
 

5- E.M. Célia Marina Dal Pozzo Borges 

Endereço: Rua Vereador José Calvo, 30 
Quantidade de ovos: 702 unidades

Tel: 3422-5901  escolaceliamarina@educaita.com.br
 

6- E.M. Dalva Dati Ruivo 

Endereço: Rua das Oliveiras, 27 
Quantidade de ovos: 563 unidades

Tel: 3422-5920  escoladalvadati@educaita.com.br
 

7- E.M. Professora Diva do Carmo Alves de Lima

Endereço: Rua Manoel Avelino dos Santos, s/nº 
Quantidade de ovos: 408 unidades

Tel: 3427-5700  escoladivadocarmo@educaita.com.br
 

8- E.M. Divani Maria Cardoso 

Endereço: Rua Thelma, 1.450 
Quantidade de ovos: 252 unidades

Tel: 3424-1177  escoladivani@educaita.com.br
 

9- E.M. Doutor Edson Baptista de Andrade 

Endereço: Rua João Andrade Júnior, 50 
Quantidade de ovos: 123 unid

Tel: 3422-1623  escolaedsonbaptista@educaita.com.br
 

 
10- E.M. Professora Elga Reis 

Endereço: Rua Antonio Assunção Filho, 210 

Quantidade de ovos: 409 unidades

Tel: 3427-7786  escolaelgareis@educaita.com.br
 

11- E.M. Professora Eugênia Pitta Rangel Veloso 

Endereço: Avenida José Batista de Campos, 1.320 
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Souza Pereira           

Rua Iguaçu, s/nº – Jardim Corumbá 
Quantidade de ovos: 647 unidades 

 escolabernardino@educaita.com.br 

Professor Carlos Augusto Guimarães da Silva 

Rua Antônio Parreira, 650 – Belas Artes 
333 unidades  

escolacarlosaugusto@educaita.com.br 

Célia Marina Dal Pozzo Borges  

Rua Vereador José Calvo, 30 - Jardim Umuarama 
702 unidades 

escolaceliamarina@educaita.com.br 

E.M. Dalva Dati Ruivo  

Rua das Oliveiras, 27 - Nova Itanhaém 
563 unidades  

escoladalvadati@educaita.com.br 

E.M. Professora Diva do Carmo Alves de Lima 

Rua Manoel Avelino dos Santos, s/nº - Jardim Tanise 
408 unidades  

escoladivadocarmo@educaita.com.br 

E.M. Divani Maria Cardoso  

Rua Thelma, 1.450 - Vila Loty 
252 unidades  

escoladivani@educaita.com.br 

E.M. Doutor Edson Baptista de Andrade  

Rua João Andrade Júnior, 50 - Jardim Oásis 
123 unidades  

escolaedsonbaptista@educaita.com.br 

E.M. Professora Elga Reis  

Rua Antonio Assunção Filho, 210 - Jardim Umuarama 

409 unidades  

escolaelgareis@educaita.com.br 

E.M. Professora Eugênia Pitta Rangel Veloso  

Avenida José Batista de Campos, 1.320 - Cidade Anchieta 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
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Quantidade de ovos: 710 unidades

 Tel: 3427-7789  
 

12- E.M. Professora Filomena Dias Apelian 

Endereço: Rua Existente, 31 
Quantidade de ovos: 473 unidades

Tel: 3425-6660  escolafilomena@educaita.com.br
 

13- E.M. Professora Gioconda Fagá 

Endereço: Rua L,  S/N 

Quantidade de ovos: 113 unidades

 Tel: 3422-1222  
 

14- E.M. Harry Forssell  

         Endereço: Rua Emídio de Souza, 2.688 
         Quantidade de ovos: 

 Tel: 3427-7609  
 

15- E.M. Profesora Ignez Martins 

Endereço: Avenida Marginal, s/nº 
            Quantidade de ovos: 303 unidades

 Tel: 3424-2002  
 

16- E.M. José Teixeira Rosas 

Endereço: Estrada do Rio Preto, s/nº 
Quantidade de ovos: 182 unidades

Tel: 5704-3992  escolateixeirarosas@educaita.com.br
 

17- E.M. Leonor Mendes de Barros 

Endereço: Rua Cuba, 180 
Quantidade de ovos: 444 unidades

Tel: 3426-3837  escolaleonor@educaita.com.br
 

18- E.M. Professora Lídia Martha Ferriello Gianotti

Endereço: Rua Oscar Pereira da Silva, 70 
Quantidade de ovos: 449 unidades

Tel: 3422-2300  escolalidiamartha@educaita.com.br
 

19- E.M. Lilian Aparecida Borges Prado

Endereço: Rua Jaime Lino dos Santos, 320 
Quantidade de ovos: 255 unidades

Tel: 3427-4271  escolalilianaparecida@educaita.com.br
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710 unidades  

 escolaeugeniapitta@educaita.com.br 

E.M. Professora Filomena Dias Apelian  

Rua Existente, 31 - Jardim Bopiranga 
473 unidades  

escolafilomena@educaita.com.br 

E.M. Professora Gioconda Fagá  

Rua L,  S/N – Residencial Guapurá 

113 unidades   

 escolagioconda@educaita.com.br 

Rua Emídio de Souza, 2.688 - Jardim Oásis 
Quantidade de ovos: 822 unidades   

 escolaharryforssell@educaita.com.br 

E.M. Profesora Ignez Martins  

Avenida Marginal, s/nº - Balneário Jequitibá 
303 unidades  

 escolaignezmartins@educaita.com.br 

E.M. José Teixeira Rosas  

Estrada do Rio Preto, s/nº - Rio Preto 
182 unidades  

escolateixeirarosas@educaita.com.br 

E.M. Leonor Mendes de Barros  

Rua Cuba, 180 - Jardim Mosteiro 
444 unidades  

escolaleonor@educaita.com.br 

E.M. Professora Lídia Martha Ferriello Gianotti 

Rua Oscar Pereira da Silva, 70 - Chácara das Tâmaras 
449 unidades  

escolalidiamartha@educaita.com.br 

E.M. Lilian Aparecida Borges Prado 

me Lino dos Santos, 320 – Savoy 
255 unidades  

escolalilianaparecida@educaita.com.br 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
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20- E.M. Lions Clube  

Endereço: Rua Joaquim Pedro do Nascimento, 285 
Quantidade de ovos: 348 unidades

Tel: 3426-3539  escolalionsclube@educaita.com.br
 

21- E.M. Professor Luiz Gonzaga Silva Fonseca

Endereço: Avenida Santos, 2.100 
Quantidade de ovos: 666 unidades

Tel: 3422-2180/3427-2902
 

22- E.M. Maria Aparecida Soares Amêndola

Endereço: Avenida Cabuçu, s/nº 
Quantidade de ovos: 540 unidades

Tel: 3426-3409  escolaamendola@educaita.com.br
 

23- E.M. Professora Maria Cristina de Macedo Gomes

Endereço: Rua José Augusto Rodrigues, 30 
Quantidade de ovos: 680 unidades

Tel:3426-3259  escolamariacristina@educaita.com.br
 

24- E.M. Maria da Conceição Carvalho Batista

Endereço: Rua Ararangaba, 483 
Quantidade de ovos: 151 unidades

 Tel: 3427-3639  escolamariadaconceicao@educaita.com.br
 

25- E.M. Professora Maria da Conceição Luz 

Endereço: Avenida Chile, s/nº 
Quantidade de ovos: 264 unidades

 Tel: 3425-2020  escolaconceicaoluz@educaita.com.br
 

26- E.M. Professora Maria da Penha Correa Sanches 

Endereço: Avenida Sorocabana, s/nº 
Quantidade de ovos: 575 unidades

Tel: 3425-4430  escolamariadapenha@educaita.com.br
 

27- E.M. Professora Maria das Graças Alves Santos

Endereço: Rua Leme, 270 
Quantidade de ovos: 381 unidades

Tel: 3426-3067  escolamariadasgracas@ed
 

28- E.M. Maria do Carmo Sodré

Endereço: R. Dom José Varani, 399 
Quantidade de ovos: 685 unidades

 Tel: 3427-1964  escolamariadocarmo@educaita.com.br
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Rua Joaquim Pedro do Nascimento, 285 - Jardim Ivoty 
348 unidades  

escolalionsclube@educaita.com.br 

E.M. Professor Luiz Gonzaga Silva Fonseca 

Avenida Santos, 2.100 - Nova Itanhaém 
666 unidades  

2902  escolaluizgonzaga@educaita.com.br 

E.M. Maria Aparecida Soares Amêndola 

Avenida Cabuçu, s/nº - Vila Nossa Sra. do Sion 
540 unidades 

escolaamendola@educaita.com.br 

E.M. Professora Maria Cristina de Macedo Gomes 

Rua José Augusto Rodrigues, 30 - Parque Novaro 
680 unidades  

escolamariacristina@educaita.com.br 

E.M. Maria da Conceição Carvalho Batista 

Rua Ararangaba, 483 – Suarão 
151 unidades  

escolamariadaconceicao@educaita.com.br 

E.M. Professora Maria da Conceição Luz  

Avenida Chile, s/nº - Balneário São Fernando 
264 unidades  

escolaconceicaoluz@educaita.com.br 

E.M. Professora Maria da Penha Correa Sanches  

Avenida Sorocabana, s/nº - Cibratel II 
575 unidades  

escolamariadapenha@educaita.com.br 

E.M. Professora Maria das Graças Alves Santos 

Rua Leme, 270 - Jardim Magalhães 
381 unidades  

escolamariadasgracas@educaita.com.br 

E.M. Maria do Carmo Sodré 

R. Dom José Varani, 399 – Nossa Sra. Do Sion 
685 unidades  

escolamariadocarmo@educaita.com.br 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
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29- E.M. Professora Maria Graciette Dias

Endereço: Rua Antonio Parreira, 202 
Quantidade de ovos: 550 unidades

Tel: 3426-7624  escolamariagraciette@educaita.com.br
 

30- E.M. Maria Patrocina Condot

Endereço: Rua P, s/nº -
Quantidade de ovos: 820 unidades

Tel: 3426-9668  escolamariapatrocina@educaita.com.br
 

31- E.M. Professora Neusa Pinto Fonseca 

Endereço: Rua Arnaldo Marques Carreira, 250 
Quantidade de ovos: 202 unidades

 Tel: 3426-3810  escolaneusapinto@educaita.com.br
 

32- E.M. Noemia Salles Padovan

Endereço: Rua Emídio
Quantidade de ovos: 495 unidades

Tel: 3426-5084  escolanoemiasalles@educaita.com.br
 

33- E.M. Olga Lopes de Mendonça 

Endereço: Rua São Luiz, 136 
Quantidade de ovos: 355 unidades

Tel: 3429-2200  escolaolgalopes@educaita.com.br
 

34- E.M. Osmar Rodrigues 

Endereço: Rua Mato Grosso, 597 
Quantidade de ovos: 1248

Tel: 3429-1046  escolaosmarrodrigues@educaita.com.br
 

35- E.M. Pedrina Pompeu Bastos

Endereço: Avenida Coronel Seckler, s/nº 
Quantidade de ovos: 417 unidades

Tel: 3427-7683  escolapedrina@educaita.com.br
 

36- E.M. Professora Shirley Mariano Estriga 

Endereço: Rua Emídio de Souza, 640 
Quantidade de ovos: 407 unidades

Tel: 3426-4352  escolashirleymariano@educaita.com.br
 

37- E.M. Professora Silvia Regina Schiavon Marasca

Endereço: Avenida João Batista Leal, 241 
Quantidade de ovos: 893
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Professora Maria Graciette Dias 

Rua Antonio Parreira, 202 - Belas Artes 
550 unidades  

escolamariagraciette@educaita.com.br 

E.M. Maria Patrocina Condota  

- Bairro Residencial Guapurá 
820 unidades  

escolamariapatrocina@educaita.com.br 

E.M. Professora Neusa Pinto Fonseca  

Rua Arnaldo Marques Carreira, 250 – Guapiranga 
202 unidades  

escolaneusapinto@educaita.com.br 

E.M. Noemia Salles Padovan 

 Pereira de Castro, s/nº - Guapiranga 
495 unidades 

escolanoemiasalles@educaita.com.br 

E.M. Olga Lopes de Mendonça  

Rua São Luiz, 136 - Balneário Gaivota 
355 unidades  

escolaolgalopes@educaita.com.br 

E.M. Osmar Rodrigues  

Rua Mato Grosso, 597 - Balneário Gaivota 
1248 unidades  

escolaosmarrodrigues@educaita.com.br 

E.M. Pedrina Pompeu Bastos 

Avenida Coronel Seckler, s/nº - Jardim Coronel 
417 unidades  

escolapedrina@educaita.com.br 

E.M. Professora Shirley Mariano Estriga  

Rua Emídio de Souza, 640 - Jardim Oásis 
407 unidades  

escolashirleymariano@educaita.com.br 

E.M. Professora Silvia Regina Schiavon Marasca 

Avenida João Batista Leal, 241 – Centro 
893 unidades  

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 
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Tel: 3426-5826  escolasilviamarasca@educaita.com.br
 

38- E.M. Tia Pombinha 

Endereço: Avenida Cabuçu, 1.901 
Quantidade de ovos: 263 unidades

 Tel: 3426-3271  escolatiapombinha@educaita.com.br
 

39- E.M. Professor Walter Arduini

Endereço: Avenida Flácides Ferreira, 1.450 
Quantidade de ovos: 292 unidades

Tel: 3429-1184  escolawalterarduini@educaita.com.br
 

 

40- Creche “Associação Beneficiente de Amparo e Solidariedade “ABAS”

            Endereço: Rua Elza Galvão Branco nº 365 
               Quantidade de ovos: 
               Tel: 3426-1080 
 

41-  Creche Carlos Mayer Filho 

             Endereço: Rua Jaime Lino dos Santos, 158 
             Quantidade de ovos: 

             Tel: 3427-3913 
        

42-  Creche Felipe Lobo 

    Endereço: Rua Maria Vitória de Araújo Bering, 65 
    Quantidade de ovos: 

    Tel: 3426-4324 
 

43-  E.M. Profª Itailde Silva Castro Bragante 

    Endereço: Rua Manoel Ribeiro dos Santos, s/nº 
    Quantidade de ovos

    Tel: 3427-7712 
 

44-  Creche Jeanette Sciasci Casarin 

    Endereço: Rua Thelma, 1.053 
    Quantidade de ovos:

    Tel:  3424-1289 
 

45-  Creche Joana Maria do Nascimento 

    Endereço: Rua Humberto Ataulo, 540 
    Quantidade de ovos:

    Tel: 3427-1239 
 

46-  Creche Lar Espírita da Criança José de Anchieta
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escolasilviamarasca@educaita.com.br 

Avenida Cabuçu, 1.901 - Vila Nossa Sra. do Sion 
263 unidades  

escolatiapombinha@educaita.com.br 

E.M. Professor Walter Arduini 

Avenida Flácides Ferreira, 1.450 - Balneário Gaivota 
292 unidades  

escolawalterarduini@educaita.com.br 

Creche “Associação Beneficiente de Amparo e Solidariedade “ABAS”

Rua Elza Galvão Branco nº 365 - Suarão 
: 116 unidades  

Creche Carlos Mayer Filho  

Rua Jaime Lino dos Santos, 158 – Savoy 
Quantidade de ovos: 86 unidades  

3913  crechecarlosmayer@educaita.com.br  

Creche Felipe Lobo  

Rua Maria Vitória de Araújo Bering, 65 - Jardim Corumbá
Quantidade de ovos: 65 unidades   

 crechefelipelobo@educaita.com.br  

E.M. Profª Itailde Silva Castro Bragante  

Rua Manoel Ribeiro dos Santos, s/nº - Jardim Oásis 
Quantidade de ovos: 88 unidades 

 crecheitaildebragante@educaita.com.br 

Creche Jeanette Sciasci Casarin  

Rua Thelma, 1.053 - Vila Loty 
Quantidade de ovos: 167 unidades  

 crechejeanettecasarin@educaita.com.br 

Creche Joana Maria do Nascimento  

Rua Humberto Ataulo, 540 – Ivoty 
Quantidade de ovos: 28 unidades 

 crechejoananascimento@educaita.com.br 

Creche Lar Espírita da Criança José de Anchieta 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

Creche “Associação Beneficiente de Amparo e Solidariedade “ABAS” 

Jardim Corumbá 
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Endereço: Rua Emídio de Souza nº 1896 
Quantidade de ovos:
Tel: 3426-4677 
 

47- Creche Mário Tsuyoshi Ginoza 
      Endereço: Rua João Honório dos Santos, s/nº 
      Quantidade de ovos:

      Tel: 3425-3519
 

48- Creche Nádia Rezek Barbosa 

     Endereço: Avenida Padre Afonso Maria Ratisbone, 4.814 
     Quantidade de ovos:

     Tel: 3427-1834 
 

49- Professor Nildemar de Souza Oliveira

    Endereço: Rua Aristeu Rodrigues da Silva, S/N, Guapiranga
    Quantidade de ovos

    Tel: 3426-7157
 
 

50- Creche São José II 

Endereço: Avenida Condessa de Vimieiros, 567 
Quantidade de ovos: 82 unidades

Tel: 3427-2227  crechesaojose@educaita.com.br
 

51- Creche Promoção Humana de Itanhaém
Endereço: Av. José Batista Campos nº 50 
Quantidade de ovos: 

    
52- E.M. Zuleica Barros de Assis (Creche)

   Endereço: Rua Bias Forte, 205 
   Quantidade de ovos:

   Tel: 3427-3724
 

53- Creche Marcos Viní
Endereço: Raimundo Batista de Andrade, 1046, Cibratel 1 
Quantidade de ovos: 

 
54 – CMTECE 
        Endereço: Av. Condessa de Vimieiros, 1131, Centro
        Quantidade de ovos: 
unidades chocolate fracionado

 
 
Horário de entrega: Ligar no telefone (13) 
Dia de entrega: de Segunda a Sexta
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Rua Emídio de Souza nº 1896 – Jd Oásis 
Quantidade de ovos: 100 unidades  

reche Mário Tsuyoshi Ginoza  
Rua João Honório dos Santos, s/nº - Jardim São João 

Quantidade de ovos: 28 unidades  

 crechemarioginoza@educaita.com.br 

Creche Nádia Rezek Barbosa  

Avenida Padre Afonso Maria Ratisbone, 4.814 – Suarão 
Quantidade de ovos: 65 unidades  

 crechenadiarezek@educaita.com.br 

Professor Nildemar de Souza Oliveira 

: Rua Aristeu Rodrigues da Silva, S/N, Guapiranga 
Quantidade de ovos: 119 unidades   

 escolanildemar@educaita.com.br 

Avenida Condessa de Vimieiros, 567 – Centro 
82 unidades  

crechesaojose@educaita.com.br 

Creche Promoção Humana de Itanhaém 
Av. José Batista Campos nº 50 – Jardim Mosteiro  

 98 unidades  

Zuleica Barros de Assis (Creche) 

Rua Bias Forte, 205 - Jardim Tanise 
Quantidade de ovos: 140 unidades  

 escolazuleica@educaita.com.br 

Creche Marcos Vinícius de Almeida Batista 
Raimundo Batista de Andrade, 1046, Cibratel 1  

Quantidade de ovos: 30 unidades 

Endereço: Av. Condessa de Vimieiros, 1131, Centro   
Quantidade de ovos: 120 unidades Alfarroba, 120 unidades 0% lactose

chocolate fracionado. 

Ligar no telefone (13) 3426-8257 ou (13) 3421-1703 
de Segunda a Sexta-feira. 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

 

0% lactose e 300 
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Duvidas entrar em contato:
Nascimento, S/N, Fundos, Jd. Ivoty,
Obs.: Os produtos serão recebidos e vistoriados quanto à qualidade dos mesmos por 
representante indicado pelo Secretario de 
 
Endereço de entrega dos DOCUMENTOS, AMOSTRA E PROPOSTA:
WASHINGTON LUIZ Nº75, CENTRO, ITANHAÉM/SP
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 

  

Prefeitura Municipal de Itanhaém
       Secretaria de Administração 
         Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740
                              Tel (13) 3421-1600 -  www.itanhaem.sp.gov.br 

o: Almoxarifado da educação: Rua Joaquim Pedro do 
, Fundos, Jd. Ivoty, Itanhaém, TEL: (13) 3426-8257. 

Os produtos serão recebidos e vistoriados quanto à qualidade dos mesmos por 
representante indicado pelo Secretario de Educação. 

Endereço de entrega dos DOCUMENTOS, AMOSTRA E PROPOSTA:
WASHINGTON LUIZ Nº75, CENTRO, ITANHAÉM/SP– CEP: 11740
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS – A/C Lais 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 

DE MARÇO DE 2023. 
 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

Rua Joaquim Pedro do 

Os produtos serão recebidos e vistoriados quanto à qualidade dos mesmos por 

Endereço de entrega dos DOCUMENTOS, AMOSTRA E PROPOSTA: AVENIDA 
CEP: 11740-000 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 08 
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITANHAÉM E A EMPRESA __________, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2023

para atender a rede de Ensino do Município 

Cultura e Esportes, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ___________ (ITEM _______).
 

 

de um lado, a PREFEITURA 

Av. Washington Luiz nº 75, 

neste ato representada p

brasileiro, portador da cédula de 

nº ___________, doravante deno

a empresa ____________, inscrita no CNPJ N° ___________, 

neste ato representada por  

cédula de identidade RG nº

doravante aqui denominad

acordado o seguinte: 
 
 
 

 

de Páscoa para atender a rede de Ensino do Município de Itanhaém 

Educação Cultura e Esportes

acordo com o constante no Processo Administrativo n°

Pregão Eletrônico nº 26/2023

Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e Projetos ficam fazendo parte deste 

instrumento, para todos os fins e

 
O serviço 

 

Prefeitura Municipal de Itanhaém
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ANEXO III - MINUTA 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITANHAÉM E A EMPRESA __________, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

26/2023, OBJETIVANDO A Aquisição de Ovos de Páscoa 

para atender a rede de Ensino do Município de Itanhaém – Secretaria de Educação 

, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ___________ (ITEM _______).

CONTRATO Nº________. 

Pelo presente instrumento e na melhor form

 MUNICIPAL DE ITANHAÉM, com sede nes

 Centro, inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.578

pelo Secretário Municipal de __________, _______________

portador da cédula de identidade RG nº ___________ e inscrito no CPF/MF sob 

nominada simplesmente  PREFEITURA,  e,  de 

empresa ____________, inscrita no CNPJ N° ___________, com sede à ________________

  ___________, brasileiro, __________, ____________

nº ___________ e inscrito no CPF/MF sob nº 

ada simplesmente CONTRATADA, têm entr

CLÁUSULA 

PRIMEIRA DO 

OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato Aquisição de Ovos 

de Páscoa para atender a rede de Ensino do Município de Itanhaém – 

Educação Cultura e Esportes, em atendimento a Secretaria de __________,

e no Processo Administrativo n° ___________ e no Edital do 

26/2023, cujo Memorial Descritivo juntamente com a Planilha de 

Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e Projetos ficam fazendo parte deste 

instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO REGIME DE 

EXECUÇÃO 

O serviço será executada sob o regime de ____________

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITANHAÉM E A EMPRESA __________, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2236/2023, 

Aquisição de Ovos de Páscoa 

Secretaria de Educação 

, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE ___________ (ITEM _______).  

ma de direito, 

sta cidade na 

8.498/0001-75, 

_______________, 

identidade RG nº ___________ e inscrito no CPF/MF sob 

e  outro  lado,  

________________, 

__________, ____________, portador da 

nº ___________, 

tre si justo e 

Aquisição de Ovos 

 Secretaria de 

__________, tudo de 

e no Edital do 

, cujo Memorial Descritivo juntamente com a Planilha de 

Orçamentos, Cronograma Físico Financeiro e Projetos ficam fazendo parte deste 

efeitos legais, independentemente de transcrição. 

____________. 



          Prefeitura Municipal de Itanhaém

                                 Av. Washington Luiz, 75 
                              

 

DO P

 

 
 

 

O

que a PREFEITURA pagará à

apresentação da corresponde

 

O

suj

PREFEITURA ao pagamento de ju

 

O

período de 12 (doze) meses 

com a variação do Índice de

econômicas (IPC/FIPE). 

 
O

contados a partir da emissão

admitida a sua prorrogação

estabelece a Lei Federal nº

posteriores. 
 

DA CES

 

 
A

responsabilidade da CONTRATA

terceiros, no todo ou em parte
 

 

 

Prefeitura Municipal de Itanhaém
       Secretaria de Administração 
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CLÁUSULA 

TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

 

 

O preço total dos serviços ora contratados é 

á à CONTRATADA no prazo de até 30 (trin

ente Nota Fiscal/Fatura. 

 

O atraso nos pagamentos devidos à CONTRA

sujeitará a 

de juros de mora à razão de 1% (um por cento

O preço ora contratado poderá ser reajust

 contados da data de apresentação da propos

e Preços ao Consumidor da Fundação Instituto

 

CLÁUSULA 

QUARTA DO 

PRAZO 

O prazo de vigência deste contrato é de

o da ordem de serviço expedida pelo órgão

o a critério das partes e em consonância

l nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com su

CLÁUSULA 

QUINTA 
DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO 

CONTRATO 

A execução do objeto deste contrato ser

TRATADA, ficando vedada a sua cessão ou tra

rte, sem a prévia e expressa autorização da PR

CLÁUSULA 

SEXTA 
DA DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

é de R$ global, 

inta) dias após 

ATADA 

o) ao mês. 

justado a cada 

sta, de acordo 

o de Pesquisas 

e ___________ 

o competente, 

ncia com o que 

suas alterações 

erá de inteira 

transferência a 

da PREFEITURA. 
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As

correrão por     conta     da    

vigente:     nº _______________.
 
 

 

 
A CO

I 

contrato, devendo, para tanto
II 
d

contrato

; 

 

 
III 
e

Prefeitura Municipal de Itanhaém
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As despesas decorrentes da execução deste 

a     seguinte     dotação     do     orçamento    

_______________. 

CLÁUSULA 

SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I  -  cumprir  integralmente  o  objeto  e  prazo 

o, dispor de bens e pessoal necessário à sua e
II  -  designar  preposto,  para  representá-la 
do
 

 
III  -  assumir  total  responsabilidade  por  to
encargos 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

 contrato 

o     municipal     

zo  deste  

execução; 
la  na  execução  

odos  os  
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trabalhistas,   previdenciários,  

objeto contratado; 
 
IV 

qualquer acidente que, por 
dolo, negligência, imprudência
eventualmente, der causa ao

 
V  

PREFEITURA, informações de
 
V

expensas, no todo ou em parte
defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou

 

 

PREFEITURA obriga-se a: 
 
 

I 
diretrizes e

demais informações necessár
 
 
II 
o

estabelecido neste contrato; 
 
 

especialmente designados. 

Prefeitura Municipal de Itanhaém
       Secretaria de Administração 
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s,   fiscais   e   comerciais  decorrentes   da   execuç

 
IV  -  responsabilizar-se  inteiramente  po
 si, seus prepostos e empregados causar, e
cia ou imperícia, respondendo por todos os 
o Município ou a terceiros; 
 
V  -   fornecer,   sempre   que   solicitado   pe

detalhadas sobre assuntos pertinentes ao objeto
 
VI - reparar, corrigir, remover ou substituir, às 
arte, o objeto do contrato em que se verificare

ou de materiais empregados. 

 

 

CLÁUSULA 

OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DA 

PREFEITURA 

Para a plena realização do objeto deste contrat

 - fornecer à CONTRATADA, em tempo háb

árias à sua execução; 
 
 
II -  efetuar  os  pagamentos  devidos,  de  
o

 

III - exercer a fiscalização do serviço por técnic

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

xecução   do  

por  todo  e  
em virtude de 
 danos a que, 

ela   
o contratual; 

 suas 
arem vícios, 

trato, a 

bil, as 

 acordo  com  

cnicos 
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Sem

artigos 86 a 88 da Lei Fede

irregularidade na execução d

sujeita às seguintes penalidade

 
I -

do contrato. 
 
II

impedimento de contratar com

 

A 

eventualmente devidos pela 

cobrada judicialmente. 

A 

compensatório e, assim, o 

responsabilidade por perdas e 
 

 
O 

pela PREFEITURA, a qualquer t

judicial ou extrajudicial, nos seg
 
I -

prévia e expressa autorização d
II 

prévia comunicação à PREFEITU
 
III 

dascláusulas ou condições estat

IV
V 

estrutura da CONTRATADA, que

 

A  

da PREFEITURA, em caso de re

77 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

Prefeitura Municipal de Itanhaém
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CLÁUSULA NONA 

DAS 

PENALIDADES 

Sem prejuízo da aplicação das sanções pre

Federal nº 8.666/93, havendo inadimplência, ine

do objeto deste contrato, a CONTRATADA 

es: 
  

-  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cent

II - suspensão de participação em licitação e

m a PREFEITURA pelo prazo de 2 (dois) anos. 

 

A multa  será  descontada  dos  

 PREFEITURA à CONTRATADA ou, quando 

 multa prevista neste instrumento não te

 seu pagamento não eximirá a CONTRATA

 danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA 

DÉCIMA DA 

RESCISÃO 

 presente contrato poderá ser rescindido de p

tempo, independentemente de ação ou notific

guintes casos: 

- subcontratação total ou parcial do seu ob
da PREFEITURA; 
II - paralisação   do   serviço,   sem   justa  
URA; 

 - se a CONTRATADA deixar  de  cumprir 
atuídas no presente instrumento; 

IV - decretação de falência ou dissolução da CON
 - alteração social ou modificação da finalid

ue prejudique a execução do contrato. 

A   CONTRATADA   reconhece,   desde   já,   

rescisão administrativa, nos termos do que dispõ

 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

revistas nos 

execução ou 

ATADA ficará ainda 

to)  do  valor  

e 

 pagamentos  

 for o caso, 

tem caráter 

TRATADA da 

pleno direito 

icação prévia, 

objeto, sem a 

a   causa   e   

ir  quaisquer  

ONTRATADA; 
dade ou da 

 os   direitos   

põe o artigo 
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O

Fede

8.666, de 21 de junho de 1993,

por outras leis posteriores, em
 

 
Par

decorrentes do presente contrat

Itanhaém, Estado de São Paulo,

que seja. 
 

E, 

presente em 02 (duas) vias d

que também o assinam, para
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

 
 
 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1._____________________________                 2._______________________________ 

Nome:     

RG:                                                            RG: 

Prefeitura Municipal de Itanhaém
       Secretaria de Administração 
         Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740
                              Tel (13) 3421-1600 -  www.itanhaem.sp.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA 

PRIMEIRA 
DO REGIME JURÍDICO 

CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual é regido pe

Federal nº 

, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.8

m todas as suas disposições. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

SEGUNDA DO FORO 

ara dirimir quaisquer dúvidas ou c

trato, as partes elegem, desde já, o Foro da C

ulo, renunciando a qualquer outro, por mais 

 por estarem, assim, de perfeito acordo, 

de igual teor, na presença de 02 (duas) te

a que surtam todos os efeitos legais. 

 
Itanhaém, 
____________________

  

     PREFEITURA 

_______________________________

_______ 

    CONTRATADA 

1._____________________________                 2._______________________________  

 Nome: 

RG:                                                            RG:  

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

ela Lei 

.883/94 e 

controvérsias 

a Comarca de 

 privilegiado 

 assinam o 

testemunhas, 

_____________________ 

PREFEITURA  

_______________________________

CONTRATADA  



          Prefeitura Municipal de Itanhaém

                                 Av. Washington Luiz, 75 
                              

 
ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 

PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº(DEORIGEM): 

OBJETO: 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em co

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de ProcessoCivil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do co

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

de defesa, interpor recursos e o que mais

 

LOCAL e DATA: 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Itanhaém
       Secretaria de Administração 
         Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740
                              Tel (13) 3421-1600 -  www.itanhaem.sp.gov.br 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) (REDAÇÃO DADA 

 

 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

que: 

ferido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

oníveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de ProcessoCivil; 

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

nos por NOTIFICADOS para: 

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

  

  

  

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

(REDAÇÃO DADA 

   

   

  

    

ferido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

oníveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

nformidade com o 

se, a partir de então, a 

interessados estão cadastradas no 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 

ntratado manter seus dados sempre atualizados. 

publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

  

  

   



          Prefeitura Municipal de Itanhaém

                                 Av. Washington Luiz, 75 
                              

 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  

 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  

Pela contratada: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  

Prefeitura Municipal de Itanhaém
       Secretaria de Administração 
         Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740
                              Tel (13) 3421-1600 -  www.itanhaem.sp.gov.br 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

  

  

  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

  

  

  

 

  

  

  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

  

  

  

 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Cep: 11.740-000 

  

   

  

  

   

  

  

   

  

  

   

  



            Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração
Departamento de Suprimentos

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura: ___________________________

 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome: 

Cargo: 

CPF:  

Assinatura:  

 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato 

contratantes;de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)

  

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br
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___________________________ 

responsabilidade: ________                                                       

  

  

  

  

O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes;de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

tores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

www.itanhaem.sp.gov.br 

                                                       

O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes;de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

tores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 



            Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração
Departamento de Suprimentos

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém 

 

 

 

 
 

TRIBUNALDE CON
 
 

CADASTRODO RESPONSÁVELQU

OUATOJURÍDICOAN

COMPLEMENTAR 
 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA

TERMO DO CONTRATO Nº 

PROCESSOADMINISTRATIVON°  

MODALIDADE: 

OBJETO:Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a rede de Ensino do Município de Itanhaém 

– Secretaria de Educação Cultura e Esportes

 

Responsável da Prefeitura 
 

Nome  

Cargo  
 

RG. N°  
Endereço 

Residencial 

 

Endereço 

Comercial 

Av. WashingtonLuiz

Itanhaém-SP – CEP 
Telefone  

e.mailpessoal  

e.mailcomercial  

 
Responsável da Contratada 

 

 
Nome  

Cargo  

CPF/RG. N°  
Endereço 
Residencial 

 

Endereço 
Comercial 

 

Telefone  

e.mailpessoal  

e.mailcomercial  
 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br
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RESOLUÇÃO N°02/2008 

ONTASDO ESTADO DESÃO PAULO 

UE ASSINOUCONTRATO 

NÁLOGOE/OUTERMO ADITIVO,MODIFICATIVO OU 

RAMUNICIPAL DE ITANHAÉM  

Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a rede de Ensino do Município de Itanhaém 

Secretaria de Educação Cultura e Esportes 

znº 75– Centro– 

CEP 11740-000 

www.itanhaem.sp.gov.br 

O OU 

Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a rede de Ensino do Município de Itanhaém 



            Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração
Departamento de Suprimentos

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém 

 
 
ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE

CONTRATANTE: CNPJ Nº: CONTRATADA: CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM): DATA DA ASSINATURA: VIGÊNCIA:

OBJETO: 

VALOR (R$): 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela ent

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 

especial, os a seguir relacionados, encontram

arquivado na origem à disposição do Tribunal de

remetidos quando requisitados: 

a) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma

b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

unitários; 

c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

acordo com o respectivo cronograma;

d) Comprovação no Plano Plurianual de 

em suas metas; 

e) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

LOCAL e DATA: 

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)

 

 
  

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE

CONTRATANTE: CNPJ Nº: CONTRATADA: CNPJ Nº: 

N° (DE ORIGEM): DATA DA ASSINATURA: VIGÊNCIA: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 

especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo 

arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 

Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos

ecursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

cronograma; 

Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 

As plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

mail e assinatura) 

www.itanhaem.sp.gov.br 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

requisitados. 

idade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em 

se no respectivo processo administrativo 

Contas do Estado de São Paulo, e serão 

 

Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

ecursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 

decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 

os foi contemplado 



            Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração
Departamento de Suprimentos

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém 

 
 

 
Pregão 

 
 

 
 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ Nº. _________, sediada 

(endereço completo) __________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatóri

ocorrências posteriores. 

 

 
 
 

(a): _____________________________________
Nome e Número da Identidade do declarante

 
 
 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br
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ANEXO III 
 
 
 

Pregão Eletrônico Nº. 26/2023 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ Nº. _________, sediada 

(endereço completo) __________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

(a): _____________________________________ 
Nome e Número da Identidade do declarante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

www.itanhaem.sp.gov.br 

(NOME DA EMPRESA) ______________________________ CNPJ Nº. _________, sediada 

(endereço completo) __________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

obrigatoriedade de declarar 

Local e Data 



            Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração
Departamento de Suprimentos

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém 

 
 

 
Pregão 

 
 

 
 
(Nome da empresa)

__________________________________________________________________________________

______., CNPJ nº. __________________, Sediada (endereço completo) 

_______________________________________, declara, sob as penas da Lei, que não utiliza mão

obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão

de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a p

(conforme Lei nº. 9.854/99).  

 

 

_______________________________________________

(nome e número da identidade do declarante)

 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br
 

 

39 

 
ANEXO IV 

Pregão Eletrônico Nº. 26/2023 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Nome da empresa)

__________________________________________________________________________________

______., CNPJ nº. __________________, Sediada (endereço completo) 

_______________________________________, declara, sob as penas da Lei, que não utiliza mão

u indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta 

de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Cidade - UF, ______ de ____________________ de 20

 
_______________________________________________ 

 
(nome e número da identidade do declarante) 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

www.itanhaem.sp.gov.br 

(Nome da empresa) 

__________________________________________________________________________________

______., CNPJ nº. __________________, Sediada (endereço completo) 

_______________________________________, declara, sob as penas da Lei, que não utiliza mão-de-

u indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, 

obra direta ou indireta 

artir de 14 (quatorze) anos. 

 

UF, ______ de ____________________ de 2023. 



            Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração
Departamento de Suprimentos

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém 

 

 
ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

Fornecedor: 
CNPJ:                 
Inscrição Estadual: 
Endereço:                                                    Bairro:
CEP: 
Cidade:                                                        Estado:
Telefone:                                                     
E-mail: 
 

Pelo presente formulamos proposta comercial para 

de Ensino do Município de Itanhaém –

especificações e quantitativos estimados constantes do Anexo I, de acordo com as condições do edital 

que rege a presente licitação, com o qual acordamos todos os termos, nos seguintes termos:

Item   

ITEM UNID QUANT 

   
 
Valor total para o Item nº. ___: R$ ______________ (______________________).

Condições de Pagamento: __ (______) dias.

Prazo de Validade da Proposta: __ (_________) dias.

Prazo de entrega: __ (_________) dias.

Data base: __/__/2023 

Conta para Depósito: 
Banco / Agencia / Número da Conta 
Nome e Qualificação do Representante legal que assinará o(a)
RG: 
CPF: 
Estado Civil: 
Nacionalidade: 
Cargo: 
 

 
        (local), ____ de _______________ de 20

 
___________________________________________

Nome e assinatura do Representante Legal

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br
 

 

40 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

       

Endereço:                                                    Bairro: 

Cidade:                                                        Estado: 
                      Fax: 

Pelo presente formulamos proposta comercial para Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a rede 

– Secretaria de Educação Cultura e Esportes; de ac

quantitativos estimados constantes do Anexo I, de acordo com as condições do edital 

que rege a presente licitação, com o qual acordamos todos os termos, nos seguintes termos:

DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO
  

Valor total para o Item nº. ___: R$ ______________ (______________________). 

(______) dias. 

__ (_________) dias. 

Prazo de entrega: __ (_________) dias. 

 
presentante legal que assinará o(a)Contrato: 

____ de _______________ de 2023. 

___________________________________________ 
Nome e assinatura do Representante Legal 

 
 

 
CARIMBO DE CNPJ

www.itanhaem.sp.gov.br 

Aquisição de Ovos de Páscoa para atender a rede 

; de acordo com as 

quantitativos estimados constantes do Anexo I, de acordo com as condições do edital 

que rege a presente licitação, com o qual acordamos todos os termos, nos seguintes termos: 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

R$ R$ 

 

CARIMBO DE CNPJ 



            Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração
Departamento de Suprimentos

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém 

 

 
 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO
 

DECLARAÇÃO DE HABILI

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o 

A empresa ________________________________________________________________ declara, 
sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 
 

 
 
 
 
 

(cidade), ____de _________________ de 20
 
 
 
 

____________________________________________________
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante)

Nome: 
RG: 
Cargo: 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)

 

 

 
A empresa ________________________________________________________________ declara, 
sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

(cidade), ____de _________________ de 2023. 

____________________________________________________ 
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 

www.itanhaem.sp.gov.br 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

credenciamento) 

A empresa ________________________________________________________________ declara, 



            Prefeitura Municipal de Itanhaém
Secretaria de Administração
Departamento de Suprimentos

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém 

 
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

 

DECLARAÇÃO DE MICROE

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)
 

A empresa ________________________________________________________________, 
CNPJ/MF sob o n. ___________________, por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) 
___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º___________________, inscrito no 
CPF/MF sob o n.o___________________, DECLARA, para fins do di
ELETRÔNICO N.º 26/2023, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

 
OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa
 
1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

123,de 14/12/2006; 
 
2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123,de 14/12/2006; 
 
Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída 

das vedações constantes do parágrafo 4º do 
de 2006. 

 
 
(cidade), ____de _________________ de 20
 
 

_____________________________

 
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e 
implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006.

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem 
como, às demais sanções penais cabíveis.

 
 

Prefeitura Municipal de Itanhaém 
Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento)

A empresa ________________________________________________________________, 
CNPJ/MF sob o n. ___________________, por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) 
___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º___________________, inscrito no 
CPF/MF sob o n.o___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO

, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 
 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída 
das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º123, de 14 de dezembro 

(cidade), ____de _________________ de 2023. 

_____________________________ 
Representante legal 

Nome: 
RG: 
CPF: 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
e, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e 

implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n.º 123/2006. 
2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 

sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem 
como, às demais sanções penais cabíveis. 

 

www.itanhaem.sp.gov.br 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

EQUENO PORTE 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o credenciamento) 

A empresa ________________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n. ___________________, por intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) 
___________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º___________________, inscrito no 

sposto no Edital de PREGÃO 
, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n.º 

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída 
artigo 3º da Lei Complementar n.º123, de 14 de dezembro 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
e, poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e 

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem 

 


